
é um beiíi de todos. 

Não pode ter dono!

Agua...

Ofício n** 239/2018 Porto Alegre, 29 de outubro de 2018.

Assunto: Moções de Repúdio MP 844/2018

Exmo. Sr. Presidente,

Ao cumprimentá-lo,cordialmente, aproveitamos o ensejo para entregar Moções de

Repúdio de diversos municípios do Rio Grande do Sul — em mãos — bem como diversas

moções que já foram encaminhadas ao Cpngresso Nacional via correio eletrônico, contra a 
»(

Medida Provisória n° 844/2018 de 6 de julho de 2018, que retira os poderes dos Municípios, quando 

coticedentes dos serviços de saneamento básico e ACABA TO TALM ENTE COM A 

AUTORIDADE DO PODER LEG ISLATIVO  M U NIC IPAL, transformando-o em mero 

espectador dos processos, quando transfere a responsabilidade das decisões para ATOS 

EXCLUSIVOS DO PODER EXECUTIVO , a exemplo do disposto artigo 5° da MP 844/18, onde 

altera o Art. 11-A e o Art. 19-§1°, ambos da Lei 11.445/2007, bem como os artigos que terminam 

com o subsídio cruzado segregando municípios pobres dos ricos. Além do mais temos artigos que 

somente entrarão em vigor em três anos, o que nos mostra a total inconstitucionalidade da Medida 

Provisória. Senhor Parlamentar diga não a Medida Provisória da Sede e da Conta Alta.

Essa medida é clara: “socializa o prejuízo e Privatiza o lucro”.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Ao Exmo. Sr.
Senador EUNÍCIO  O LIVE IR A

Lea ida
Presic A/RS

Respeitosament

jacqueline de ^uza,
r e c e b i o  o r ig in a l

Presidente da Mesa Diretora do Congresso Nacional 
Praça dos Três Poderes 
Brasília, DF

SINDIÁGUA/RS - SEDE
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40/154 - 15° andar, Centro 

CEP 90.010-050 - Porto Alegre - RS - Fone/Fax (051)3221 8833 
ww w .sindiaguars.com .brsindiagua@ sindiaguars.com .br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

C ÂM ARA M U N IC IPA L DE VEREADORES DE CAPÃO DA CANOA

M O Ç Ã O  N“ 003/2018

•‘M O Ç ÃO  DE APOJO AO  S IN D IÁ G U A , l iM

FAVOR A N ÃO  PR IV A TIZA Ç Ã O  DO
S A N EA M E N TO  B ÁSIC O .”

 ̂ Considerando o relevante papel desempenhado pelo Sindiágua, viemos por meio dcsla 
Moçao de Apoio, prestar amparo a mesma, em favor da não privatização do saneamento básico sendo 
contia a Medida Piovisoria n° 844/2018. voltada ao setor de Saneamento Básico, que exclui a 

participaçao social do processo de construção das políticas públicas, que enfraquece a democracia 
brasileira e anula os anseios que a população marginalizada espera. É importante destacar que os 
serviços^pubhcos de saneamento básico, entre Municipais e Estaduais, atendem a mais de 90% da 
populaçao brasileira, enquanto a iniciativa privada alcança menos de 5% do país. Assim o ma.s 
stnsato seiia escutai aquilo que as entidades representativas dos entes públicos têm a di/er 
Acontece que o Governo Federal fez o caminho inverso, editando uma lei a partir das reinvindicaçoes 
do setoi piivado. Ficam as perguntas: a quem interessa desmontar as políticas públicas de saneamento 
tao rapidamente? A  quem interessa privatizar os serviços de saneamento básico? O que sabemos c
que, certamente a opiniao dos estados e municípios brasileiros parece não importar, aUnal as
piopostas deíendidas pelos entes públicos não foram acolhidas.

Diante da importância do presenle assunto, manifestamos nosso apoio.

Sala de Sessões Manoel Fernandes da Silveira, 10 de setembro de 20 

ftê do^Krep

18.

j ^  d M unicipal

V e r. t lá v io  L a ra  V e r. V a l | .M n o  M achado

I  I /n

Ver I  qoíe^sora L a v i n a ^  Ver. Saikíiha'1lo Gás
I P D T
I P S B

V e p / A t iM / J

Ver. AdeTna^i^uarte 
M D B

Ver. Ronaldo T ita  

PPS
lana M
M D B

Av. R u d á  n° 745 — Z o n a  N ova  — Ca|

Camara Municipal de Capão da Canoa
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KSTALK) DO RIO GRANDE DO S l I __
CÂMAR,\ M IM C TP A L DE ( APIVARJ DOStiL

Avenida Adnào Monteiro n° 2360 Fone Fax 3685, i 288 Cep 95552-000 
e -  mail: cvcs?|^%nurbo com.br

M O Ç Ã O  18 Di: 03  DE S E T E M B R O  DE 2(118.

F\celentís!»ímo.s Senhores Dcpuiado.s FcderaLs da Bancada 
Gaúcha na ( "àmara dos Deputados do Congresso Xacional

Os vereadores que esta subscrevcm, nos tennos do Art 109 do Regimento 

Interno apresentam ao Douto Plenàno MOÇÃO DE REPÍ DIO a protnulgavâo tia 

MEDIDA PROVISÓRIA 844, de ))6 de julho de 2018, pelo senhor Presidente da 

República, Michel Temer, que retirou os poderes dos municípios, i]uando concedentes 

dos serviços de saneamento bastco e ACABA T O IA L M E N T E  COM  A 

A U IO R ID A D F  IX ) PtJDER l-EG iSLA TlVO  M U N IC IPA L, no momento em que 

transfenu a responsabilidade das decisões para AFOS EXCLUSIVOS DO PODER 

EXECU TIVO , a exemplo do disposto no artigo 5'̂ ' da MP 844/18. onde altera o an I T  

e o Art 19. § 1", ambos da Lei 11 445/2007

Justificativa: A presente MOÇÃO DE REPl DIO a promulgação da 

MEDIDA PRO\ ISÓRIA N" S44 de (K> de juiho de 2018, pelo senhor Presidente da 

Republica, Michel l emer, ê uma maniíesiação desta Casa Legislativa que rcpudm atos 

comi* eüte que retiram os poderes dos municípios, quando concedentes dos serviços de 

saneamento l>aüico e AC.ABA TO TA I M ENTE COM A AUTO RIDA DL LK) PODER 

L E G IS L A IIV O  M L'NÍCÍPAL. nos tomando meros expectadores dos processos e 

poluicas públicas importanies para este Pais.

Alerta-.«ie ainda senhores Deputados Federais Gaúchos que a refenda MP esta 

eivada de inconstitucional idade, o que certamente easeiara uma grande quantidade de 

ações direuis de inconsmucionalidade (ADINs) c. até que as açòes possam surgir algum 

efeito, os estrago.s causados jx;la MP 844 18 serão irreversive-.s

Nosso repudio se da contra a privatização dos serviços de saneamento, c a 

privatização da agua, pois a reíenda MP cria raecaiusmos favoráveis aos municípios 

que apresentem maiores condições de lucro, e deixando abandonados os municípios
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com menos airaitvos tmanceirameiue |xira empresas pnvadas dc saneamento, que sâo 

a imensa maioria no lerniório nacional

Diante do exposto, solicitamos o a{H>io dos Deputados I-ederais da Bancada 

Gaúcha no Congresso Nacionaf para que votem contranaraeiite e derrubem a Medida 

Provisona n" 844 2018, dizendo NÂO A P R IVA TIZA Ç Ã O  i:x:)S SLRVIÇOS DH 

SANEAMHNTO

C Â M A R A  M U N IC IP A I. DH CA1>1VARI IX )  SU L (R S) 0^ DE  
S H T F M B R O  DH 20! 8

Atenciosamente,

Vereador M A N O E L  D l AS Vereador M O lS E S /E R f-S
Autor Apoio

V e re a d ^ J E N í^

' ‘D f /e  ( / rg à o s .  I h te  S a n g u e : S a lve  l U a s "
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CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MOCÃO N° 1/2018

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TERRA DE AREIA, 
apresenta MOÇÂO DE APOIO, na Sessão Ordinária realizada em 03 de setembro 
de 2018, em apoio à Mobilização contra a Medida Provisória n° 844/2018, que luta 
contra a mudança da Lei Nacional de Saneamento que obrigará as cidades a 
oferecerem os serviços para alguma empresa privada tornando a água uma 
mercadoria como qualquer outro produto, e que luta em defesa de que a água, a 
coleta, 0 tratamento de esgoto e a coleta e destinação adequada do lixo sejam 
garantidas para toda a população tendo acesso pleno aos serviços e com tarifas 
que todos possam pagar.

Terra de Areia, 03 de Setembro d e  2018.

Bancada do MDB; Cláudio K. SchwarI shaupt 

Diogo Souza

Lucas V ie ir a _ l> A :^

Manoel

Bancada do PP: Julio Wi

Lindonês I dos

Maicon Gonçalves d l  C L a u l m l

Márcio Ferrari
1 7

■ C 3 / 0 »
IO «m SM sfto  de

Sala das Sesitos. M  I CQ f ^
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. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA K/IUNICIPAL DE VEREADORES

Oficio 554/2018 Em, 14 d e  a g o s to  d e  2018.

EXMO SENHOR  

MiCHEL TEMER

PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

BRASÍLIA - DF

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, aproveitamos

para encaminhar Moção Verbal, de autoria do Vereador Marcelo Santos (PTB), de Votos

de Repúdio à Medida Provisória 844/2018, que altera o marco nacional de saneamento

pedido este aprovado durante a 28* Reun.ão Ordinária realizada na data de 13 de agosto da 

Sessão Legislativa de 2018.

Sendo 0 que se apresentava para o momenío, na oportunidade renovamos 

nossos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

VEREADOR JO R cfe^LO Y  DE OLIVEIRA - PTB 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Av. Borges de Medeiros. 602 Fone; (51) 3662 3555 -  Cep. 95.500-000

“Doe Órgãos, doe sangue; Salve vidas”
“Crack: A Pedra da Morte.”
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES

ATA DA 24^ SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES, 

REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2018.

Aos vinte (20) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito (2018), às dezesseis (16) 
horas, realizou-se a vigésima quarta (24“) Sessão Plenária Ordinária, do segundo (2®) 
Período Legislativo, da décima sexta (16®) Legislatura, da Câmara Municipal de Torres. Sob 

a presidência do Vereador Fabio da Rosa, vice-presidência do Vereador Carlos Alberto da 
Silva Jacques, e secretaria do Vereador Jeferson de Jesus Santos, presentes ainda, Carlos 
Roberto Machado Monteiro, Deomar dos Santos Goulart, Ernando Elias da Silveira, Giseie 
Maria Duarte Rodrigues, Gibraltar Pedro Cipriano Vidal, Marcos Paulo Klassen, Mariete da 

Silveira, Rogério Evaldt Jacob, Vaidemar Alves Bresolin e Valmir Daitx Alexandre. Em 

discussão, a ata da sessão anterior, foi considerada aprovada. CORRESPONDÊNCIAS  

RECEBIDAS: Ofício n“ 133/18, do Poder Executivo em resposta ao Pedido de Informações 
n“ 36/2018, de autoria do Ver. Valmir Daitx Alexandre; Ofício Circular 16/18, do MAMPI 

informando a realização de Consulta Pública para Enquadramento das Águas do Plano 
Bacia do Comitê Mampituba, que será realizada no dia 13 de setembro de 2018 (quinta- 

fe i ra) ,  às 18h30mi n ,  na Casa  da Te r ra  (an t i ga  Casa  de Cu l t u r a ) ,  em 

Torres/RS. PROPOSIÇÕES NORMATIVAS - PROJETOS DE LEI -1® SESSÃO EM PAUTA: 

Ofício n® 129/18, do Poder Executivo encaminhando o Projeto de Lei Ordinária n® 37/18 

que: autoriza a abrir Crédito Adicional Especial na vigente Lei Orçamentária (R$ 49.926,88 - 
Secretaria Municipal de Saúde). Ofício n® 131/18, do Poder Executivo encaminhando o 

Projeto de Lei Ordinária n® 38/18 que: autoriza a abrir Crédito Adicional Suplementar na 
vigente Lei Orçamentária (R$ 1.375.000,00 - Secretaria Municipal de Saúde). Ofício n® 
132/18, do Poder Executivo encaminhando o Projeto de Lei Ordinária n® 39/18 que: altera 
dispositivo da Lei n® 3.794, de 31 de dezembro de 2003, que institui a contribuição para o 

custeio do serviço de iluminação pública e estabelece a responsabilidade tributária para a 
sua arrecadação e pagamento. Ofício n® 134/18, do Poder Executivo encaminhando o 

Projeto de Lei Ordinária n̂  40/18 que: autoriza contratações para atuarem na Secretaria 

de Saúde. PROJETOS DE LEI - 2® SESSÃO EM PAUTA: Projeto de Lei Ordinária ns 35/18 

da Mesa Diretora, que: institui o Mural da Câmara Municipal de Torres como veículo oficial 
de publicações do Poder Legislativo Torrense e dá outras providências; encaminhado à 

assessoria jurídica e comissões permanentes. Projeto de Lei Ordinária n® 36/18 da Mesa 
Diretora, que: institui o Diário Eletrônico Oficial do Poder Legislativo de Torres e dá outras 

p r o v i d ê n c i a s ;  e n c a m i n h a d o  à a s s e s s o r i a  j u r í d i c a  e c o m i s s õ e s  

permanentes. PROPOSIÇÕES NÃO NORIVIATIVAS: REQUERIMENTOS: n® 117/18, de 
autoria do Vereador Marcos Paulo Klassen, requer espaço na tribuna desta casa 
Legislativa a ser ocupado pela Senhora Cláudia Biasi, Coordenadora do CRM (Centro de 

Referencia das Mulheres) de Torres/RS; n® 118/18 de autoria do Vereador Valmir Daitx 

Alexandre, requer Moção de congratulações aos soldados da PATAMO 2® Companhia e 4® 

pelotão de Arrolo do Sal - 2 BPAT - Torres/Arrolo do Sal; n® 119/18, de autoria do Vereador

Avenida do Riacho, 1423 - Centro, Torres / RS - CEP 95560-000
Fone: (51) 3664-2319 / (51) 3664-2877 - E-mail: camara@camaratorres.rs.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES

Carlos Roberto Monteiro, líder do MDB, vem, após os trâmites regimentais, ouvido o douto 
Plenário, requerer o adiamento de votação do Projeto de Lei Complementar n® 07/17, que 
altera e acrescenta dispositivos à Lei n“ 2.902 de 12 de ju llio  de 1995 e alterações 

posteriores, que dispõe sobre o Plano Diretor de Torres. PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS: n- 

76/18 de autoria do Vereador Rogério Evaldt Jacob, solicita a construção de um abrigo na 
parada de transporte escolar, junto a Escola Justino Aiberto Tietboehl, localizada na rua 

Alexandre Maggl; n“s 77 e 78/18, de autoria do Vereador Valdemar Alves Bresolln, solicita 

as seguintes providências: a) realização da reforma e revitalização da Quadra Poliesportiva 

localizada na Rua Araribóia, Bairro Francisco, ao lado do Salão Comunitária do Bairro São 
Francisco; b) restauração dos muros e revitalização da Praia da Cal, especificante onde fica 

localizado a Gruta Nossa Senhora Aparecida. PEDIDO DE INFORMAÇÕES: 39/18, de

autoria do Vereador Valmir Daitx Alexandre, solicita informações sobre quais obras serão 

realizadas com o valor seis mllinões de reais, objeto da a operação de crédito realizada com 
Badesul Desenvolvimento S.A - Agência de Fomento/RS para obras de infraestrutura 

urbana e obras civis, bem como, se tais obras já foram protocoladas. EXPEDIENTE DOS 

VEREADORES: Com a palavra o Vereador Deomar dos Santos Goulart Iniciou falando 
sobre a reunião que ocorreu nesta Casa com a presença do Prefeito Carlos Souza, onde foi 

apresentado aos vereadores o aplicativo Fala, Cldadãol, um canal que tem por objetivo 
aproximar comunidade e administração municipal, lançado oficialmente no dia 14 de agosto 
de 2018. Frisou que esta ferramenta trará mais transparência nas demandas do município, 
facilitando a comunicação da comunidade e suas reivindicações. Reiterou que os carros 
usados que ocupam o espaço da garagem do município devem ser leiloados com urgência, 
haja vista seu estado de deterioração, que pode causar poluição no solo. Concluiu dizendo 
que a licença necessária para realização das manutenções no cemitério será liberada ainda 

esta semana. Com a palavra o Vereador Ernando Elias da Silveira em sua fala mencionou 

a Escola Marechal Deodoro, comentando com carinho a época em que foi aluno e a honra 

em prestigiar a comemoração dos 60 anos da instituição, que ocorrerá no dia 08 de 
setembro. Sobre a ponte do Rio Verde, disse que aguarda a entrada dos recursos 

necessários para a conclusão da obra, que é de extrema importância para nossa região. 
Criticou 0 fato de ter sido desmentido nesta Tribuna, por outro vereador, com relação à 
afirmação de que conseguiu uma emenda para a construção de um ginásio na localidade do 
Parque do Baionismo. Pediu que sejam tomadas as devidas providências de modo à coibir 

este tipo de conduta nos pronunciamentos. Por fim disse que será demarcado um campo de 
futebol no São Brás, solicitado pelo grupo de jovens da localidade. Com a palavra o 

Vereador Fábio da Rosa em sua fala aproveitou a presença de secretários do município 

para fazer alguns pedidos relacionados às demandas da cidade. Reforçou a necessidade de 
iluminação atrás da academia ao ar livre, no Bairro Getúlio Vargas. Mencionou o projeto de 
uma pracinha no Bairro Jardim Eldorado, solicitando que algumas ações sejam antecipadas 
para que a obra se concretize o quanto antes. Lamentou os números crescentes do crime 
de estupro de vulnerável em nosso Município, citando os dados relatados em um debate 
entre o Ministério Público e Delegado da Polícia Civil. Pautou novamente a respeito da

Avenida do Riacho, 1423 - Centro, Torres / RS - CEP 95560-000
Fone: (51) 3664-2319 / (51) 3664-2877 - E-mall: camara@camaratorres.rs.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES

fixação das margens do valão, e concluiu comentando o aplicativo Fala, Cidadão!. Com a 

palavra o Vereador Gibraltar Pedro Cipriano Vidal elogiou inicialmente a administração 
pelo chamamento de concursados, bem como pela iluminação das vias do Município. 
iVIencionou o projeto de lei, que tramita nesta Casa, com relação à acessibilidade dos 

portadores de deficiência física. Destacou a necessidade de revisão do Código Tributário 
para amenizar as incoerências no processo de cobrança de IPTU. Falou sobre a proibição 

das construções nas praias por conta de embargos ambientais, e que os moradores pagam 
impostos sobre uma área que não podem mexer. Criticou as más condições do antigo 

Colégio Cenecista, em pleno cartão postal da cidade, disse que qualquer sugestão será 

bem-vinda para restaurar o espaço. Com a palavra o Vereador Carlos Jacques em sua fala 
cumprimentou a direção dos trabalhos desta Casa, sob o comando do Presidente, Vereador 
Fábio da Rosa. Mencionou a Medida Provisória n“ 844/2018, com relação ao saneamento 
básico, frisando que os profissionais atuantes contra a proposta devem saber o que é 

melhor para a população neste sentido. Comentou a proximidade das eleições destacando a 
importância do eleitor se posicionar de forma firme e consciente para a escolha do próximo 
governo. Salientou os benefícios do aplicativo Fala, cidadão! para a solução das demandas 

do Município. Disse que as Sessões Ordinárias ocorrem de forma eficaz, embora os 

expedientes sejam deveras extensos e que os dez minutos, se bem utilizados pelo vereador, 

são suficientes. Com a palavra o Vereador Carlos Roberto Machado Monteiro falou sobre 
0 aplicativo Fala,Cidadão!, frisando que não será tão simples para o munícipe fazer uso 

deste canal, questionando se a população será realmente atendida em suas reivindicações, 
haja vista que o próprio vereador, por diversas vezes não é. Elencou na ocasião, pedidos de 

providências realizados pelos vereadores e que não foram atendidos pela administração. 
Mencionou algumas demandas graves que deveriam ter mais atenção por parte da gestão e 

que comprometem a beleza e a segurança da cidade. Por fim falou novamente sobre os 
moradores de rua que ocupam as calçadas do município e trabalham de maneira informal 

sem identificação e atenção por parte da Assistência Social. ORDEM DO DIA: Em 

discussão os requerimentos n^s 117 e 118/18 e o pedido de informações n“ 39/18, foram 
aprovados por unanimidade. Em discussão o Requerimento n® 119/18 foi aprovado por 
maioria, com votos contrários do Ver. Carlos Jacques e Ver. Deomar. Em discussão, o 

Projeto de Lei Complementar n= 07/17, do Poder Executivo, que: altera e acrescenta 
dispositivos ã Lei n“ 2.902, de 12 de julho de 1995, e alterações posteriores, que dispõem 

sobre o Plano Diretor de Torres; discutido pelos vereadores Carlos Monteiro, Deomar, 
Valmir, Ernando e Gibraltar. Solicitado adiamento de votação, pelo Vereador Carlos 

Monteiro, nos termos do art. 165 do Regimento Interno. TRIBUNA POPULAR: 

Representando a Escola Marechal Deodoro, da Vila São João, as professoras LIsiane 

Amorlm e Carine Graclano participaram da tribuna a fim de convidar a comunidade para a 

comemoração dos 60 anos da instituição, que ocorrerá no dia 08 de setembro. Na 
oportunidade mencionaram o projeto de um livro que abordará as memórias da escola. Em 

outro momento, o senhor Arilson W unsch, funcionário da Corsan, em nome do 
Sindiágua/RS, pronunciou-se na Tribuna a respeito da Medida Provisória n® 844/18, que

Avenida do Riaclio, 1423 - Centro, Torres / RS - CEP 95560-000
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES

prevê a destruição do saneamento básico no país. Esclareceu ainda que esta MP exclui do 
Poder Legislativo a apreciação e fiscalização de qualquer projeto ou contrato, inclusive de 
privatização das companhias de saneamento. Pediu que esta Casa estude a possibilidade 

de aprovação de uma Moção contra a MP e afirmou que movimentos sociais se unirão para 
derrubar esta medida. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual foi 
lavrada a presente Ata, que depois de discutida e aprovada será assinada pelo Presidente e 
Secretário.

Presidente

Secretário
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12/09/2018 IGAMTec- Pauta

Câmara Municipal de Torres
Pauta da 24° Sessão Ordinária, do dia 20 de Agosto de 2018 
2° Período Legislativo -17® Legisiatura.

APREC IA Ç Ã O  DA ATA DA SESSÃO ANTERIO R

ATA N° 23/2018 - Sessão Ordinária de 13 de agosto de 2018

EXPEDIENTE DA SESSÃO

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

Resposta a Pedido de informações
Assunto: Do(a) Poder Executivo - Ofício n° 133/2018, em resposta ao Pedido de Informações n° 36/2018, de 
autoria do Ver. Valmir Daitx Alexandre.

Consulta Púbiica
Assunto: Do(a) MAMPI - Ofício Circular n° 16/2018, informando a realização de Consulta Pública para 
Enquadramento das Águas do Plano Bacia do Comitê Mampituba, que será realizada no dia 13 de setembro 
de 2018 (quinta-feira), às 18h30min, na Casa da Terra (antiga Casa de Cultura), em Torres/RS.

PRO PO SIÇÕ ES NORMATIVAS

PROJETO DE LEI N° 0037/2018 - Em 1̂  Sessão 
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial na vigente Lei Orçamentária (R$ 
49.926,88 - Secretaria Municipal de Saúde).

PROJETO DE LEI N° 0038/2018 - Em 1̂  Sessão 
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar na vigente Lei Orçamentária.

PROJETO DE LEI N° 0039/2018 - Em Sessão 
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Altera dispositivo da Lei n° 3.794, de 31 de dezembro de 2003, que institui a contribuição para o 
custeio do serviço de iluminação pública e estabelece a responsabilidade tributária para a sua arrecadação e 
pagamento.

PROJETO DE LEI N° 0040/2018 - Em 1̂  Sessão 
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza contratações para atuarem na Secretaria de Saúde.

https://www.camaratorres.rs.gov.br/camara/pautas/1/170 1/3
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PROJETO DE LEI N° 0035/2018 - Em 2® Sessão 
Autoria: Mesa Diretora
Ementa: Institui o Mural da Câmara Municipai de Torres como veícuio oficiai de pubiicações do Poder 
Legislativo Torrense e dá outras providências.

PROJETO DE LEI N° 0036/2018 - Em 2® Sessão 
Autoria: Mesa Diretora
Ementa: Institui o Diário Eletrônico Oficiai do Poder Legislativo de Torres e dá outras providências. 

PRO PO SIÇÕ ES NÃO NORMATIVAS

REQUERilWENTO N° 0117/2018 
Autoria: Marcos Paulo Kiassen
Ementa: Requer espaço na tribuna desta casa Legislativa a ser ocupado pela Seninora Ciáudia Biasi, 
Coordenadora do CRM (Centro de Referencia das Multieres) de Torres/RS.

REQUERIMENTO N° 0118/2018 
Autoria: Valmir Daitx Alexandre
Ementa: Moção de congratulações aos soidados da PATAMO 2^ Companhia e 4° peiotâo de Arroio do Sai - 2 
BPAT - Torres / Arroio do Sai.

REQUERIMENTO N° 0119/2018 
Autoria: Carios Roberto Machado Monteiro
Ementa: 0  Vereador que este subscreve vem, após os trâmites regimentais, ouvido o douto Pienário, 
requerer: o adiamento de votação do Projeto de Lei n°. 07/2017, que altera e acrescenta dispositivos à Lei n° 
2.902 de 12 de julho de 1995 e alterações posteriores, que dispõe sobre o Piano Diretor de Torres.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N° 0076/2018 
Autoria: Rogério Evaidt Jacob
Ementa: Solicita a construção de um abrigo na parada de transporte escolar, junto a Escoia Justino Aiberto 
Tietboehi, localizada na rua Alexandre Maggi.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N° 0077/2018 
Autoria: Vaidemar Aives Bresolin
Ementa: Realização da reforma e revitalização da Quadra Poiiesportiva localizada na Rua Araribóia, Bairro 
Francisco, ao lado do Saião Comunitária do Bairro São Francisco.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N° 0078/2018 
Autoria: Vaidemar Aives Bresolin
Ementa: Restauração dos muros e revitalização da Praia da Cal, especificante onde fica localizado a Gruta 
Nossa Senhora Aparecida,

PEDIDO DE INFORMAÇÃO N° 0039/2018 
Autoria: Valmir Daitx Alexandre
Ementa: Informações de quais obras serão realizadas com o valor seis milhões de reais, objeto da a

https://www.camaratorres.rs.gov.br/camara/pautas/1/170
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operação de crédito realizada com Badesui Desenvolvimento S.A - Agência de Fomento/RS para obras de 
infraestrutura urbana e obras civis, bem como, se tais obras já foram protocoladas.

EXPEDIENTE DOS VER EA DO RES

1. Deomar dos Santos Goulart
2. Ernando Elias da Silveira
3. Fábio da Rosa
4. Gibraltar Pedro Cipriano Vidal
5. Carlos Alberto da Silva Jacques
6. Carlos Roberto Machado Monteiro

ORDEM  DO DIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 00Q7/2Q17 
Autoria: Poder Executivo
Ementa; Altera e acrescenta dispositivos à Lei n° 2.902, de 12 de julho de 1995, e alterações posteriores, que 
dispõe sobre o Plano Diretor de Torres.

TRIBUNA

PARTICIPANTE: SINDIÁGUA RS 
ASSUNTO: Medida Provisória n° 844/2018.

PARTICIPANTE: Representantes da Escola Estadual de Educação Básica Marechal Deodoro 
ASSUNTO: Comemoração dos 60 anos da Escola Marechal Deodoro.
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f  Câmara Municipal deAjíudo 
Estado do Rio Grande* do SuJ

-V30ÇÂ0 N" 1/20J8

i)0: R E P Ú D IO  Á  M H D JD A  P R O V I S Ó R I A  8 44/20Í8,

A - r^iretora, de acordo com art 176 5 2 i d ■
iiprt-senta MOÇAO DE REPÚDIO à Modida Provisória n° /  r
ser enc-aniinliad. aos senhores Sc,nadores .  D eputaL i
Nacional pedijidu sua rojoição, ' ^ bdncíida gaúcha no Congresso

iUSTIFlCATIVA

c a s a  L e g is ia t iv a  á M e d id a  P r S ' r t a  N™ ? 4  p r a m u lM d a  n f  V'*" < i« la
*  2 0 1 S ,  q u t  reiira p o d e n s  d o s  m u n l c m i o / r Õ  ® * '

b as ico  1! íicaba [o ia lm e n [e  c o m  a auiorirfatip do  P<n)i  ̂ i sfrvif^os d e  sa n ea m o n to

O.n m ero  e s p c u w d o r  d o s  p r o c e s s o T a f  « L t  “L'™ • « n s f o . r a a n d . - o

«clusiv,« do Po,l„r Execafwo a e ! 4 I i r *  1  a.o°
Ari. 11-A e o Ari. 19, | y ,  ambos da Lei l l Z w í l w  « « » « .  « o *  <ütt« o

siande ciirantidadriteTçScTm iíiaí o que certamcnic enseiará
p«sa». surci.. a |o ,„„ <ipo'd r fS  "  4

\r- V ' «uagos Crilisados PCta rpfpHrli M p • ,
Nao basifissem os prm<; fr ir rr .^ ;. ,  /■ -, (VII seido irreversíveis.

iTtarca de Teinc>r, a ejiire.çia dos nos.sos bens ['nais ^
<!a maiona aos brasileiros. Na questão do n . T  ~ ^
^'stancara o íavorecmienco às privacizacòcs 1 diferente. 0  tí^xco da MP
ci-uzado, ortando mecanismos favoráveis aos mumcSn. princípio do subsidio
de lücro e deixando abandonados os municÍDio-; m -^P^ -̂^ -̂ntarera maiores condi :̂Ões

p . . a d a .  d .  « „ e a . e „ ™ ,  , o e  s S  ~

Agudo, 4 de outubro de 2018

Ver, Ale.xanc 
Presidcfíte

re Niíu
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C A lÂ iA  Mül^liCiPÁL Ofe VeEADORES Dt DGHÂ fRANCiSCA

M 0 Cy\ 0  N". 02/2018 

MOCAO 1)1-: K i lP ú n io

Os vcjcadoies desia Caso Lcgisíaliva, que abui.\o siibsicrcvom 
encaminluiiíi íi scguina* M O Ç Ã O  DF. REPÚDIO,

^'iCíii5iinn:imos Moção de Repúdio à Publicaviio dsi Mi*didii
Pi-ovisória n '̂ S44, dc 06 dc jun l i( .  dí! 2018, que atualiza o marco leaaí do síincamctuo

basicü c aUcra a I.-ei 9.984. dc I 7 dc ju lha  de 2000. para mribuir á Agcncia Nacional de

Ayiias compeLtíiicia piir?. ediíaf normas dc rslerOnciít nacioiial sobre d .servii^^u dc

sanoainciiü), a U i  n° 1UJ68. de [9 de novembro de 2003, para alterar as atribuições do

cargo de EspecuiSistas cm Kocurso.s Hídricos, e íi Lei n “ , 11,445. de .5 de janciru de 2ÜÜ7.

para opnmorar as condivòe.s estruturais do saneamento básica iio país, limKando as

atividades do poder IcyisliUívo municipal, translVmiiajido-nos em meros espcctadüre.s- de 
proccssoH.

Sala das Sess(V-s. em I ■■■ de ÜLiiubrü de 2018,

J p̂ íl \\\ l̂'d 0 Sc h 1 os ser 
Pvtísidenie

Carlos Fancii^yl -■ jíabríd^^o-(.Wlo Rwr^loiic) •• VaUioniiro Antônio Fis-s 
1 AVi-e<!ü{)re.s dá1?ííriCiKÍa do PF

-y '

Cariite 13. hancmei -  Oarios A R ^ r t j i J w k i i i i  ~ i-íiane G ü £ i í í i d p ^ c  -  ! : j S 2 fí 'e o n a rd i^

„> ^ a n ç iK Ía  do M D B

VHiton Inácio da Silvy 
iiajicada do PDT

00100.142534/2018-11 (VIA 001)



Câmara Municipal de Vereadores 
São Vicente do Sul

Ruii (icticnti João Antônió ii“. 1551 - Fone: (55) 3257 12 05 
Ciíp: 97420-000 - E-mail cnn-s> sfw,tiotiniiil.com 

São Vicenic du Sul -  Rio Grande do Sul

MOÇÃO DE REPÚDIO

Esía Casa Legislativa atendendo ao pedido dos seus Vereadores encaminham a 

seguinte M oção de Repúdio:

Encaminhamos Moção de Repúdio à publicação da Medida P rovisória  n®. 844, 

de 06 de ju n h o  de 2018, que atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei 

n° 9.9S4, de 17 de julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas conripetêncía 

para editar normas de referência nacionais sobre o serviço de saneamento, a Lei n“ 

10.768, de 19 de novembro de 2003, para alterar as atribuições do cargo de Especialistas 

em Recursos Hídricos, e a Lei n“ 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as 

condições estruturais do saneamento básico no país, limitando as atividades do poder 

iegislativo municipal, transformando-nos err. meros espectadores de processos.

Sala das Sessões Francisco Emilio Gabriel, 21 de agosto de 2018,

Flamarion Keller da Silva
Vereadôr Presidente

'•'Ã ■

Ver. David Sete Moreírá da Costa
Bancada do F

Ver. Joaífes Carii^alho Rumpel 
Bancada do ÍV1DB

Ver. Edimar C o rrê a jí^ p e l
Bancada íte--PPS

Ver Joel Fernando IVfarques de O live ira
Bancad^do^PT

Ver, Gilberto V ^ e m a r  Rosa 
Bancada do'-PP.

V er. J o se y ís Cog o . C_arva I h o 
Baficada~do'"PTB

Ver G iovane da Rosa C^árpes 
Bancada do PDT

Ver. Marcelo Dubal Doyle
Bancada do PTB
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Ofício Ciro. n° 003/2018/GP
Cachoeira do Sul, 22 de agosto de 2018

Senhor Deputado,

Nelson José de Azevedo S o r ^ e T e ^ ld ^ A s s i r ^ ^ ^ ^  1 autoria dos vereadores
sessão ordinária do dia 20 de aqosto do corrpntp  an unanimidade dos edis na

de R e p ú d io  á edição da Medida Provisória MP 8 4 4 /2 0 lT a u e  Senhona, M oçã o
saneamento básico e altera a Lei n° 9 984 r/P u  hI  i \  ^  °  '^9^1 do
Nacional de Águas competência para editar normas d i  rJ f ^  atribuir à Agência
de saneamento, a Lei n '  10.768, d T w ^ ^  °
cargo de Especialista em Recursos H / d r L ^  e 

para apnmoraras condições estruturais do saneamento báJco no Pais.

Lei 11.445/2007°que, a p o í dez a n o ^d ^S ? ^^^^^^  aperfeiçoamento da
alterações, no entanto não se pode aceitar a Driva^b^r pequenas atualizações e
através de alterações profundas e com pLa s  rp^^^^^^ saneamento do País,
por meio de medida provisória, passando por cima de tu T e  d e S ™ '

entidades do setor e da sociedade cfvii ínteresSdas^no discutido com todas as
e audiências públicas e amplo debate no parlamento Ha ’ ^ realização de consultas

de formulação, discussão e aprovação das 1 6 ^  44^ ^ ^  °
todo esse processo, as duas casas dn rn n n ro  5/2007 e 11.107/2005. Por conta de 
PL 5296/2005, que culminou na Lei 11.445/2007^° nacional aprovaram, por unanimidade, o

públicos essenciais, Pois a fe ta ^ q u a M a ^ J  d°e vid^a T  â ^^̂  serviços
planeta, Nao se podem permitir mudanças de forma casuist^rá?'''^ '^ f n o  
desfiguram completamente a Lei N a c L a I  q ""^^uísticas que mutilam, estrangulam e

dispositivos de Gestão AssociadL p S a  t o  A T a rP ^ d a ^ r^  'nte, o :

apenas para fe o i l , . .  a da ,niciativa pnvad^a°em «o^sse^nc^iarseto^;

requeremos a n ão  a p ro v a ç ã o  da m e d id i P r o \ " í s ^ r p ^ 4 T 2 0 m «

rjaosamente,

w

K  Kpn ha  de Freitas, 
ffresidente.

A Sua Excelência o Senhor 
Afonso Antunes da Motta, 
Deputado Federal, 
BR ASÍL IA-DF.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Palácio Municipal 12 de Outubro

Rua Manoel Ferreira Antunes, 188 Bossoroca CEP 97.850-000 
Fone: 553356-1384 Fone/Fax: 553356-1270 

E-mail: cam<irabossoroca(ã)\mlioo.com.hr

M OÇÃO  DE REPÚDIO

Senhor Presidente, Seniiores Vereadores:

Os Vereadores que abaixo subscrevem, requerem através do presente que, após
preenchidas as formalidades regimentais, seja encaminhada Moção de Repúdio pedindo
peia derrubada da Medida Provisória n° 844 de 06 de junho de 2018. A  promulgação dessa
Medida Provisória retira os poderes dos Municípios, quando concedentes dos serviços de
saneamento básico e acaba totalmente com a autoridade do Poder Legislativo Municipal
transformando-o em mero espectador dos processos, quando transfere a resoonsabilidade
das decisões para atos exclusivos do Poder Executivo, a exemplo do disposto artigo 5° da
MP 844/18, onde altera o Art. 11 -A eoA rt. 19-§1°, ambos da Lei 11.445/2007.

Diante do cenário preocupante que vive o país, ainda é o Poder Legislativo que
congrega o espaço para debates e decisões democráticas. Gostaríamos, em nome dos
tiabalhadores e trabalhadoras em saneamento do estado do Rio Grande do Sul e das
centenas de milhares de famílias brasileiras, que serão afetadas negativamente pelas
privatizações de água, a intercedência pela derrubada da Medida Provisória n° 844 de 06 de 
junho de 2018.

Sala das Sessões do Palácio M unicipal 12 de Outubro, 20 de agosto de 2018.

Ve". José Alberto Pereira

Ver". Aloenei da Rosa Carvalho 
Vicg^I^residente 

GahiheteÀo Presidente

V e r^ i lv a r  dos Santós Ma/ques' 
Gabinete do Vereador

er^^J^^etrnfai^ Ferreira 
Gabinete do Vereador /

Ver". J e d t ó

G abm M e-d&^Vgf^i^or

Ver°. E ló i Apjdvaàes Batista
. Juat-^emSilva Cantini 

G ab i^ te jlo ^_ y^e a d o r

Presidente 
Gabinete do Presidente

Ver”. P a u l^ ^ J 0 n â m  ̂ odré 
Gabinete^o Vereador

Ver“. Ruth BatiítaVelloso
Gabinete da Vereadora
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Câmara Hunicipat de Vereadores Santa Maria 
Centro Democrâtfco Aâeítfío Simas Genro

Moção de Repúdio
A, Câmara Municipal dc Vereadores de Santa Maria, através desta Presidência c por

indicação dos 21 Vereadores, nos termo« do artigo 168 do Regimento íntemo
MOCÃ.0 D li RHPVJDÍO ao Governo Federal, pela ediçSo da Medida Provisóna n i 'v.
S p l  P ™ =  Michel faner „0 dia 06 de j„lho *  20,8. s»dc , .e  .  MP o

'̂ “ r r d l â o r u " ;  dc S— »  B ..= o  <U Í . M 45, d .05  de^ . . . 0  d .

A r ei Federal n“ 11.445, estabelece diretrizes para o saiieaniento bfcico e tem conw
■ ' ■ f  ^'^rr /'"ntT 1 a Liníversalização d o s serv iço íi. Foi sa n c io n a d a  p e lo  en tã o  P res id en te  I .u la  em

p rm cip io  fu n d a m e n ta  »  “  i „ , e „ s s a d o s  a o  tem a  = a p ro v a çã o

E=E““ H S = = x:= í=
Pr<>Y.s..r,a(MPX movimentando-se = elaborando imemarBento

,obre 0 b c . o. dispositivos lepis exi.te.tes, ,p«

^ ' s " t o  b S  d T S S è  “ L a ,  m e s m o  q u e  p a r .

S o n s t i lu c io n a is .  d ila o era n d o  a s le is  q o e  r e g e m  o  s a n e a m e n t o  ba,s.eo p n n o jp a lm e n te  q u e

■1 cfs-iHO associada de ser\'icos públicos definidos na Constituição Federal.
"g'-" „  aím l Oovcmo, toma através da n”844;2018 implementar o Programa de

Desestatlzaçao das Empresas Estaduais de Âgtai e Esgoto «ndo f
Lei n" 9 984, dc 17 de iullio de 2000. que cri» a Asencia Nacional de Agtias -  ”
11.445Í2007, e dessa forma agilizar a privatização das empresas estaduais de aguo e .sgoto .

s c n ' i ç o s  públicos municipais de água c esgoto. _ n rlí*>;monte do
' \ 5sim não podemos aceitar que medidas visando implementar o ■ 

saneamento básico nò País, imponha alterações profimdas c complexas, que de forma meticulosa 
causarão danos i,reparáveis para nossa população, mutilando e desfigurando completamente a nossa

Lgislnçuo. apresentamos a presome Moção de Repúdio à ediçáo pelo Gown^o Federal

da Medida Provisória n" 844/2018, orna vez que a água e o saneamento básico c um direito social e 
humíino essencial, uiTi direito do cidadão e um dever do Estado, não podendo ser tratado 
sem que haja os devidos debates públicos com ampla participação da sociedade e de todos

interessados no tema.

Santa Maria, 14 dc agosto de 2018.

,‘ i f  1,. í

vé r. A lexand re  Vargas 

Presidente CM V' SM

Câmara I4 unic;|>3 l da VereâcSoTes do Santn Mará -  Rua Vale Machado. 14 15- 1 an-dar.
Cenuo • Santa Maria -  R'o Grande oo Sul,
Coo: 97010-S30 / Tolofone’. {56} 3220.7242.
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C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE V E R E A D O R E S  DE S A N T A  M A R IA

 ̂ ^Centro Democrático Adelmo Sirnas

W ^ 4 \ }
Leopoldc Ochúlaki (Alemão üc- Gày) 

(PSB)

Maria Bnzoia ;pps

Ov :'gío Ma^íer (PTB)

Ljí'wi Duy^BS (PDJP)—

í. /I

^ y Ç l f iC C x u à H  ■
fv.p>.od SaclKe (DEM)

Vanaeriei A,'aújo (PP)

C 7 y ^ -  Á É á v : .i /^ c
Marion Morta ri (PSO)

e / i /  *̂ í7 cn> -

Legísi^vo

Rua Vale Ivlacht^do, n-’ 1415 . 0 7 m p  cio.-  ̂ [ T ~   _. - 1.. ^Ly. y; Ü1O-530, Centro. Santa Maria - RS
Fone: i'5Gj 3220-72^0 - = rJiri -• ^

' ' '̂"•'^•3's@cama:'a-siri.rs.9ov.t>r

\ v w w .c a m a r a - 5 m .r 3 g o v .b r  P'obcolo: -:319o / 2C1Ô
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C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE V E R E A D O R E S  DE S A N T A  M A R iA

^ Centro Democrático Adelmo Simas Genro

M o ção  de R ep ú d io  n° 13190/2018

Moçao ds Reaúciio 'a edição rja Meài-Sa Frovisivia n- 

§44;'/?0'8 yue rsforrrujía c míirco lega! do se'.cr de 

saneamento oásico

ASSUNTO; Moção de Repúdio 

RÉSPONSÁVEL; V/ereadcr Valdir Oliveira

Os Vereadores regul3rmçin;e sDaiXo subscriícs solicitam cutv denlr::' dfi t'aniuive :0 

rt-^jiiTienlal prevsta, se envie K'íoçâo d(í Repúdio ao Governo Federal, pela adiçiSo da f''/.0CiCa 

Prov'3' j f a  assinada pelo Presidenlo Micneí Tt-rner no aia Ü6 de julho de 201 S. sencü que a MP 

rel^ormula o marco legal do selor de saneamento bésico.
A ediçSo ds Lei Nacional de Saneamento Básico (Lei n ' 11.445, de 05 ce janeiro de 

2007) significou uma grande conquisita pgra a população brasileira ü uri’.a virada de cagina na 

hisíóna do saneaniento básico üo País e. após dez anos de sua instituição, promoveu it-,uUos 

sivançcs ny área-

A Le. Füde^ai n '11.-l45. es;a?ç;út:e d ire ln s^ í  pars c í ianoümeiüo s iq i ';

como p nnc ip io  fu rd a m e n ta l  h urjrversa-.iiyvào COc sc iv .ços. Fc-, s a n v io n s ia  pe!o en lac 

Pros.dence Lu ls  em 2007, após m tsnsos  Üeoatss coiti íodos os so to rss  aa io c .e d a d c  

interessados no torns e aprovação por unanimidade nas duas casas do Congresso Nac;ora l. 

Agora, esse avfir.ço, sofre grave risoo de dssconstruçSo devicio á proposta do atual govc-rno 

federal para moditicá-ia por meio ás  Me%1iaa Provisona ([vlP).

O Governo Federal vem movirt'i«nt3ndo-3e e elaborando inlsmamante alterações 
significativas ri3 legislyção do sanaarneiito básico, com o '.rtuiio de atender pleiics de setores 
orivados que pression.sm e ciamam para .çerem alendidos en-̂ : suas ti);pect&livas ce geraçáo dt; 
lucro sobre o b c n  público maior de um̂ a navtu;, ou seja s AGUA.

Setores privados q'.ie nào estão çstisfsitos oom os dispositivos Ieç3 '.s ex^stenitís, por 
entenderem guü são er traves no fívariço Ce scuS interesses, lerr- pleiteado oonstartemenle c.ue 

scjarn alterados os dispositivos lecjsis exisígn^.es, a exemple oss leis de concessão u de parceria 

pObl:co pr^vana, ouscando dess?. forma ampliarem sua ituação devaslacors na pres:açác dos 

sei-\.’iços púbfcus oe sa.^eamon:o câsico cie qua^cver fQrrr^i rnesmo Oi.e para issc v;ol«m cs 

principiüS const:tL:ciori3 í  ciilaceranao as ItüS q j í  'eytH.'; o s:inea:Tienx boS^cü, r.ro-ioülrnpi is 

no ü.iie se re-^ere á gestào associada ;:;e serviços pubiico? definidob na ConstitUição FeCie^íil,

0  3 : j5 l  Govtrrio isnta airavès da MP 84'1. '̂201 £■ impiemènlar o Programa dü 
DeseSiaiizaçâo cai; Empresas Estüduais de Água a  Esgoto, sendo que para issc pret^ndã 

alterar a Lei n'  ̂ 9.984. de 17 de julno de 2000. que cria a Agência Nacional de Águas -  .ANA, y a 

Le: r,’  11.445.''20C7. d dessa for.ma agilizar a privatizavãc das empresas es:aduais do águfl e 
esgoto c dcs serviços públicas muniCipaiS de águs e esgoto.

Assim, nao yQdon'iOf; aceitar quo medidas visando ifnpleme''tar o oesrnontS’ dc sünerrTie'V.c 

oâsicc no Pais, inripunhia alieraçóos pr»t'undas e complexas, que de lorrna rret ci.ilOba CouSfjrão

Rua Vale Mactiado. 1415 - Cep 97010-530, Centro, Sa.ntss Mana ■ RS 

Fone: (55) 3220-7200 - E-mâÜ: dir leçis@cama'3 -sm.rs.gov.br 

Página 1 vww.csmara-srrs,rs.gov br Protocolo; 13190 2C" S»
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C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE V E R E A D O R E S  DE S A N T A  M A R IA

Centro Democrático Adeimo Sirnas Genro

dcinos irreparáveis para nossa populaçao, rriutüanoo e desfigurando complelamenttj a nossa 
legislação.

Por issy apresenr.amos a presente Woçáo de Repúdio à ediçao pelo Gcvçrno 

Feaerai dü Medida Provisorsa MP uma vez que b água e o saneamenio cásico é urri
ciirelto social e humane essencial, up"i aireito dc cídadõrj e um dever no esiado. não podendo ser 

Iralado ou aUerado sem q j&  hsja cs devidos dcLiates pObItcos con-: ar^ipls pr^n cipaçéc da 
sociedade e de todos cs interessados no tynia.

N. Termos 

P Deferimsr.tO-

X
Santa ivl8r:3, 06 a jC ílo  do 2018

r " \
i.Adelàr^^ürdas 

U  ; \ j j

Alexandre Vargas ÍPRB)

Celits da Silva íPT)

i'"' /

Deili S;lfa íiíTB)

Oliveira (PT)

Adnisr Po

André Aü [p s d b ;

Frs. ĉisco Híirrisson iPívlDB;

João d .'■es írS D B

JorgeVTriaqacíÇ Soáres ÍRÉDE

/ j o ã c  Kaua (PMDSj

Soares {PSDBi

Rua V a le  M achado, n'' 1415 - Cep: 97Q1C-5 30 , Cer.lro, Suntô M aria - RS 

Fone; (5o j 3 2 2 Ü-72GQ ■ E-n-iail; oirlfc:gis@ camcj'a-sm.rs.çov.r;r 

àg ' 5  2 WWW car^l0r;3-s.!-n. r3.gov br Pi'0 IcCO 1C' 1 " 9C 2018
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

P lenár io  A quiles  M u le ta l e r

Unistalda - RS

MOCÃO DE REPUDIO

Os signatár ios, com  base no a r t igo  136 do Reg imento  In te rn o  des te  Poder, co ns ide rando  que:

ü G o v u in o  Federa l ap resen tou  no ú l t im o  dia 06 de ju lho ,  a M e d id a  Provisór ia  n? 844 /2018 ,  

que atualizoi o m a rco  legal do  sane am en to  básico, publicada no D iár io  Ofic ia l da Un ião  (DOU);

- a MP ta m b é m  m od if ica  as Leis n" 9 .984 /2000 ,  n^ 1 0 .768 /2003 ,  e n ” 11 .4 45 /2 00 7 ;

- as a l te rações  passam para a Agência Nacional de Águas (ANA) a co m p e tê n c ia  para ed i ta r  

no rm as  de re fe rênc ias  nac iona is  sobre o serviço de saneam en to ;

0  tex to  a p re s e n ta d o  ao estabe lecer  o novo marco  regu la tó r io ,  p e rm i te  que  empresas privadas 

possam pi i.Mci o n c ia lm e n te  exp lo ra r  o setor;

■ tal m ed id a  res tr ing irá  a par t ic ipação das empresas públicas, p r iv i le g ia nd o  a par t ic ipação  de

c in p i  esds pi ivcidas,

- c o n ío rm e  o te x to  ap resentado,  o Governo Federal abre o m e rc a d o  para empresas privadas 

apenas em  m un ic íp ios  ren táve is ,  pois obr iga os m un ic íp ios  a p e rg u n ta re m  ao se to r  p r ivado  se este tem  

interesse na exp lo ração  da concessão;

p ie s c te v e  e xp ressa m e n te  a Const i tu ição  Federal que c o m p e te  e xc lu s ivam en te  ao m un ic íp io  a 

p re rroga t iva  de dec isão acerca da respectiva  p restação dos serviços de t r a t a m e n to  e d is t r ibu ição  de 

água e de e s g o ta m e n to  san itá r io ;

■ a M e d id a  Prov isór ia  em ho locaus to  ao pacto fede ra t ivo  v iola a a u to n o m ia  dos m un ic íp ios  do 

poder  de dec isão sobre o m é r i to  e conveniênc ia  da pr iva t ização  da p res tação  dos serv iços de 

t r a ta m e n to  e d is t r ibu ição  de água e de esgo tam en to  sanitário;

• causa e sp a n to  e perp lex idade  a escolha da espécie n o rm a t iv a  ve icu lada, M e d id a  Provisória, e

o não a te n d im e n to  e observânc ia  aos requ is i tos  necessários de re levânc ia  e u rgênc ia ;

• es s e  i iü v o  te x to  legal ta m b é m  afe tará  os m un ic íp ios  mais pobres , que sJrão  exclu ídos dos 

in v e s t im e n tos  em  a b a s t e c i i T i e n t o  de água e esgoto, ' '

nau hd duv idas , sobre  os graves pre juízos econôm icos , sociais e a m b ie n ta is  im pos tos  a nação 

bras i le i ia ,  pois ho je  a t i tu la r id a d e  dos serviços de fo rn e c im e n to  de água e s a ne am en to  são dos 

m un ic íp ios  e a m e d id a  p rov isó r ia  obr igará  os p re fe i tos  a o fe rece r  esse serv iço a in ic ia t iva  privada.

A no ta  de re p u d io  con tra  a MP 844 de 06 de ju lh o  de 2018, pub l icada  pela Associação das 

t-mpresas Lstaduais de S aneam en to  (AESBE), no dia 09 de ju lh o  do c o r re n te  ano não deixa dúv idas da 
g I a vi d a de d cj pi o bIe m a .

Uma decisao dessa d im ensão  não pode ser tornada "ao apagar das luzes” do a tual Governo  
Federal.

C onc lam am os  to do s  aqueles que de fe nd em  o b e m -c o m u m , que  se u nam  para d e r ru b a r  essa 

absurda e equ ivocada  p ro po s ta  do atual Governo  Federal."

REQUEREM o e n c a m in h a m e n to  de MOÇÃO ao Pres idente  do Senado Federal,  ao Presidente  da

Gamara dos D epu tados ,  aos Lideres dos Partidos com rep resen tação  no Congresso Nacional,  nos 
segLimles ic rn io s :

(. ainar ii  M u n ic ip a l  dc Vereadores - Rua Protásio Nenê, 974 - C t iP :  97755-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

P lená r io  A quiles  M u le ta l e r

Unistalda - RS

"A CÂMARA DE VEREADORES DE UNISTALDA, RS, ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DE TODOS OS

VEREADORES DESTA CASA, EM QUE A P É lA M  A VOSSA EXCELÊNCIA PELA IMEDIATA REJEIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA 8 4 4 /20 18 ,  QUE PROMOVE ATAQUE DIRETO AO SANEAMENTO BÁSICO E ÀS 
EMPRESAS PUBLICAS DE SANEAMENTO,

< ■  ...
/     ■

V e r .  M O A C I R  N A ^ A R I O

Ver ,  G IL BE R TO  G O N S A L V E S  V I A N A

Sala das Sessões, 12 de março de 2018.

i fOiCti Uíó{ ilíLÍ-̂làí-i 
Ver'. ROSELI DA  SILy.A'M)\RETOLI

Ver, P A K L O « - 'M Â ^ ' t iU E S  DE OLIVEIRA

Ver. JOSE LUIZ SOUZA DA SILVA

Ver. OWLlNbÃ'TÈRRElhA^‘̂ È S ' ^

( \ )
er. SILVIO BEILFUSS

VeKj^SE PAULO SGUiA GUERRA

Ver .  JOSÉ INA CIO  FLO RI A NO  V I A N A

<• a iiKi ia N iun i( j ip ; i l  dc Vcivadcircs - Kuu Prolásio Ncnê. 974 - C'L:;i^: 97755 -000
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Estado do Rio Grande Sul

C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  V e r e a d o r e s  d e  I t a a r a
C e n t r o  D e m o c r á t i c o  B e n j a m i n  J o s é  C o p e t t i

MOÇÃO DE REPÚDIO N° 01 DE 2018

Exmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal de Itaara-RS

MOÇÃO DE REPÚDIO à Medida 

conhecida como MP do Saneamento, 
Legal do Saneamento.

Provisória 844/2018, 

para revisar o Marco

bm consonância com Art. 1°, § 1°, V, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, os signatários 
Vereadores, e demais Parlamentares que esta subscrevem, requerem nos termos regimentais, a consignação nos 
anais da casa, e envio ao Exmo. Sr. Presidente da República e ao Congresso Nacional, M OÇÃO DE REPÚDIO à 
Medida Provisória 844/2018, conhecida como MP do Saneamento, para revisar o Marco Legal do Saneamento.

Além de ser inconstitucional, sem contar com uma discussão ampla por parte de entidades 
representativas e da sociedade brasileira, a MP pode desestruturar totalmente o setor, pois afeta a titularidade 
dos municípios, o subsídio cruzado e a lógica dos ganhos de escala, prejudicando os municípios mais pobres 
Também gera um grande risco para a população no tocante a aumentos das tarifas de água e esgoto em todo 
Brasil.

Nesse contexto, com certeza haverá prejuízos imediatos para a universal ização dos serviços e a MP 
ao contrar io do discurso do Governo Federal, promoverá uma verdadeira desestruturaçâo do setor de saneamento 
no Brasil, aumentando a diferença entre municípios ricos e pobres.

^  brasileiro precisa ser alertado para essa proposta equivocada e autoritária do Governo
hederal, que nao busca o bem comum da nação brasileira. 0  Governo Federal vai romper a lógica da prestação
de serviço regional izada, onde as operadoras vão brigar pelos municípios rentáveis, restando para o Estado os 
municípios mais pobres.

O impacto dessa ação será sentido diretamente pela população de baixa renda, em um momento em 
que os recursos para a saúde estão congelados por 20 anos. Ou seja: não invest iremos em saneamento para 
prevenir doenças nem teremos condições de tratar os doentes. Em pleno século 21, viveremos em um Brasil do
o tí L< LI lu 1 y .

A privat ização do setor é criticada inclusive pela Organização das Nações Unidas (ONU). Relator 
especial das Naçoes Unidas sobre o tema, o brasileiro Léo Heller já afirmou diversas vezes que "as empresas 
pnvadas nao investem o suficiente e adotam política de exclusão de populações mais pobres, impondo tanfas 
mais altas. Alem disso, nao atingem as metas dos contratos” . Segundo ele, o próprio Banco Mundial antes 

p r a S a ? ^  privatizações no saneamento, já reconheceu que as privatizações não são "panaceia para todos os

Hio » H Neste senado, é urgente que a Revisão do Marco Regulatório do Saneamento seja amplamente 
discu Ida pela sociedade e levada á analise do Congresso Brasileiro, como demanda o rito democrát ico e a 
Consti tu ição Brasileira.

Itaara, 01 de outubro de 2018 

Vereadores:
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Estado do Rio Grande Sul 

C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  V e r e a d o r e s  d e  I t a a r a
C e n t r o  D e m o c r á t i c o  B e n j a m i n  J o s é  C o p e t t i

André Burin da Silva 

Eduardo Claro da Silva 

Glademir Roque Morin Júnior

Juliano Vieira de Oliveira 

Luciane de Cecco Cavalheiro -V

Í l

Paulo Gilmar Garcia

Priscila Staggemeier Rossato ■f^'^ov9o^  ̂

Sandro G. Ferigolo ^  ^
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Estado do Rio Grande do Sul 
Município ,de São José do Hen/al
câmaíra mdmicipal de vereadores
Lei n" 8595 de 05 de Maio de 1988

Moção de Repúdio 0 2 / 2 0 1 8

Senhores Vereadores

RtCEBIDO m A M  

PROTOCOLO N " .

 RespVpYsÉcp;

Os Vereadores abaixo assinados, vêm perante Vossas Excelência.- 

0 devido acatamento, nos termos do artigo 99, §1° do Regimento interno d 

casa, solicitar que seja submetida a votação e aprovação a seguinte

MOCÃO DE REPÚDIO

A Câmara de Vereadores de São José do Hen/al manifesta repucí 

promulgação da Medida Provisória n“ 844, de 06 de ju lho de 201». 

Presidente da República Michei Temer, pois desta forma estão sendo refc. 

os poderes dos Municípios e afastada totalmente a autoridade do h  

Legislativo Municipal. Desta maneira o Poder Legislativo torna-se um n 

expectador dos processos, tendo em vista que a responsabilidade . . .  .

depois da promulgação de tal medida ficará-atr,buída exclusivamente
Executivo, '

 ̂ Requerem ainda que uma cópia da MOÇÃO aprovada seja enviac 

-amara dos Deputados e Senado Federal.

São José do Herval, 27 de Agosto de 2018.

Célio Luís ria

00100.142534/2018-11 (VIA 001)



Rosana de Fátima Brizolà n.
13 Secretária ®” ®*' f"‘orentin

2° Secretà r i o

Adelar da Silva 
Vereador

V -
Ademir Joáé cri Domí 

Vereador

'7  ;

Celso Ròdrigues Vie i ra  

Vereador

«os Santos da
Vereador

Edemilson Proverv: 

Vereador

N

J d ^ ^ c

ÍÜario S a ili^ e  Oliveir;, -  <
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

M O Ç A O  N° 75/2018

CAM MUN. DE VEREADORES DE NONOAI - RS 

Prot. Rec. N» j

P R O T O C O L A D O

SECREi

■M

o s  V E R E A D O R E S  A B A IX O  A S S IN A D O S , com assento nesta 
Casa, no efetivo exercício de seus mandatos e no uso das atribuições que a lei lhes 
confere, trazem para deliberação do Plenário a seguinte:

MOCÃO DE REPÚDIO

Apresenta-se a presente MOÇÃO DE REPÚDIO à Medida 

Provisória n° 844/2018, assinada pelo Presidente Michel Temer em 06 de julho do 

corrente ano, conhecida como “MP do Saneamento”, para reformular o Marco Legal 

do Saneamento.

A referida Medida Provisória retira os poderes dos municípios, 

quando concedentes dos serviços de saneamento básico, e acaba totalmente com a 

autoridade do Poder Legislativo Municipal, transformando-o em mero espectador dos 

processos, quando transfere a responsabilidade das decisões para atos exclusivos 

do Poder Executivo, a exemplo do disposto no artigo 5° da MP 844/2018, que altera o 

artigo 11 -A e o artigo 19-§ 1 ° da Lei Federal n° 11.445/2007.

0  texto deixa evidente o favorecimento às privatizações da água, 

criando mecanismos favoráveis aos municípios que apresentarem maiores condições 

de lucro, deixando prejudicados os municípios com menos atrativos financeiros.

Além de determinar que a regulação do setor passe a ser feita 

nacionalmente pela Agência Nacional de Águas, também esta fica responsável pela 

fixação das tarifas a serem cobradas, ao passo em que são as agências reguladoras 

estaduais e regionais as que conhecem mais profundamente as condições 

econômicas e geográficas onde cada empresa opera.

T  ! r  / " y,íífc. ' ■ /
/ --------------------

Av. Padre,;Manuel Gomez Gonzalez, n° 100 | Centro | CEP; 99600-000 | Nonoai/RS 
Cx. Postal: 59 [ ®  (0**54) 3362.1220 e 3362.2756 

E-mail: contato@camaranonoai.rs.gov.br 
Nonoai -  Terra dos Beatos Manuel Gomez Gonzalez e Adílio Dnronch! >-
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Sabendo-se, ainda, que o texto está eivado de 

inconstitucionalidades, sem contar com uma discussão ampla por parte de entidades 

representativas e da sociedade brasileira, a MP pode desestruturar o setor, afetando 

a titularidade dos municípios, o subsídio cruzado e a lógica dos ganhos de escaia, 

prejudicando os municípios mais pobres, além de gerar um grande risco para a 

população no tocante aos aumentos das tarifas de água e esgoto em todo o Brasil.

Assim sendo, considerando-se que as principais entidades de 

saneamento no País se uniram em mobilização pela derrubada da MP 844/2018 e 

por entendermos que a água é um direito básico de todos os cidadãos, não devendo 

ser tratada como mercadoria para dar lucros a um pequeno grupo de pessoas, bem 

como por considerarmos que é imprescindível que a revisão do Marco Regulatório do 

Saneamento seja amplamente discutida pela sociedade, requeremos o envio da 

presente Moçáo de Repúdio, se aprovada, à Presidência da República e aos 

membros do Congresso Nacional, a fim de que estes se manifestem pela rejeição da 

Medida Provisória n° 844/2018.

Câmara de Vereadores de Nonoai (RS), 17 de agosto de 2018.

Ver. A n d ré  L. M. Hypólito  -  PT
Ver. D écim o P. V. de M ello  -  PSC

Ver. F ab ríc io  J .  de Moura -  PP
■

V ig n e  -  PP

■ r-. \  r .  C'"'

V e r^  R o san ia  da Silva -  PP

■ /  '

Ver. Ide lar Cares ia  -  P D T

ikJ. L À l

Ver. Paulo  R. da R osâ  -  PP

Ver. Z u im a r D e B is í l ã n i  -  P D T

rã n Ú ^ o m e z  Gonzalez, n° 100 [ Centro [ CEP; 99600-000 I Nonoai/RS

I ®  (®!*54) 3362.122o7336Z2756

Sacwtá*®’-' E-mail: contalo@,camaranonoai.rs.gov.hr
Nonoai -  Terra dos Beatos Manuel Gnmpr Crni17ítlit'T O T\í
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIADUTOS

Moção de Repúdio à Medida Provisória  0 0 1 /2 0 1 8

0  V e reado r OSLEN MELCHIOR CHAVES, de 

acordo com  os te rm o s  re g im e n ta is  v ige n te s , re q u e r  

à Mesa D ire to ra , a consignação nos Anais Desta 

casa e env io  ao Exmo. Sr. P res idente  da República e 

ao Congresso Nacional, MOÇÃO DE REPÚDIO à 

Medida Provisória 8 4 4 /2 0 1 8 , conhecida  com o MP do 

S aneam en to , para rev isa r o l^^arco Legal do 

S aneam ento .

A lém  de se r in co n s t itu c ion a l, sem  co n ta r  com  um a d iscussão am pla  
po r p a rte  de en tidades  re p re se n ta t iva s  e da sociedade b ras ile ira , a 
MP pode d e s e s tru tu ra r  to ta lm e n te  o se tor, pois a fe ta  a t i tu la r id a d e  
dos m u n ic íp io s , o subsíd io  cruzado e a lógica dos ganhos de escala, 
p re ju d ic a n d o  os m un ic íp ios  m ais pobres. T a m b é m  gera  um  g rande  

risco para a popu lação no to ca n te  a a u m e n to s  das ta r i fa s  de água e 
esg o to  em  to d o  Brasil.

Nesse c o n te x to ,  com  certeza haverá  p re ju ízos  im e d ia to s  para a 
u n ive rsa liza ção  dos serv iços, e a MP, ao co n trá r io  do d iscurso  do 
G o ve rn o  Federal, p rom o ve rá  um a ve rda d e ira  d e se s tru tu ra çã o  do 
s e to r  de sa n e a m e n to  no Brasil, a u m e n ta n d o  a d ife rença  e n tre  
m u n ic íp io s  r icos e pobres.

0  povo b ras ile iro  precisa ser a le rtado  para essa p ropos ta  equ ivocada  
e a u to r i tá r ia  do G overno  Federal, que não busca o bem  c o m u m  da 

nação b ras ile ira . O G overno  Federal vai ro m p e r  a lógica da p res tação  
de se rv iço  reg iona lizada , onde as operadoras  vão b r ig a r  pelos 
m un ic íp io s  re n tá ve is , res tando  para o Estado os m un ic íp ios  m ais 
pobres.

O im p a c to  dessa ação será sen tido  d ire ta m e n te  pela popu lação  de 
ba ixa  renda , em  um  m o m e n to  em  que os recursos para a saúde 
estão  conge lados  por 20 anos. Ou se ja : não in ve s t ire m o s  em  
s a n e a m e n to  para p re ve n ir  doenças nem  te re m o s  cond ições de t r a ta r  
os d o en te s . Em pleno século 21, v ive re m o s  em  um  Brasil do século 
19.

A p r iva t iza çã o  do se to r  é c r it icada  inc lus ive  pela O rgan ização  das 
Nações Unidas (ONU). R e la to r especial das Nações Unidas sob re  o 
te m a , o b ras ile iro  Léo H elle r já  a f irm ou  d ive rsas vezes que "as 

e m p re sa s  p r iva d a s  não inve s te m  o su fic ien te  e a d o ta m  po lítica  de 
exc lusão  de popu lações mais pobres, im pondo  ta r i fa s  m a is  a ltas.

Rua Anastácio Ribeiro, 84,Centro -  CEP 99820-000, Viadutos -  RS 

Fone; (54) 3395-1321 

E-mail: câmaraviadutos@hotmail.corn

^ O Ó T O S ^
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIADUTOS

A lém  d isso, não a t in g e m  as m e tas  dos co n tra to s " .  S egundo  ele , o 
p ró p r io  Banco M undia l, an tes de fenso r das p r iva tiza çõ es  no 

saneannento , já  reconheceu que as p r iva tizações  não são "panace ia  
para  to d o s  os p rob le m as".

IMeste se n tido , é u rg e n te  que a Revisão do Marco R egu la tó r io  do 
S a n e a m e n to  se ja  a m p la m e n te  d iscu tida  pela soc iedade e levada à 
aná lise  do C ongresso B rasile iro , com o dem anda  o r ito  d e m o c rá t ico  e 
a C o n s t itu içã o  Bras ile ira .

V ia d u to s  RS 18 de se te m b ro  de 2 .018.

lO R  CHAVES

VEREADOR

Rua Anastácio Ribeiro, ns 84,Centro -  CEP 99820-000, Viadutos -  RS 

Fone: (54) 3395-1321 

E-mail: câmaravladutos@hotmall.com
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Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Vereadores de Jacutinga
E -m ail; ca m a ra ja cu tin g a @ g m a il.co m  

ve re a d o re s ja cu tin g a @ h o trn a il.co m

Fone/Fax: (54) 3368-1180 - Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEP: 99730-000 

CNPJ: 106.589,906/0001-51

Oficio n° 76/2018 Jacutinga/RS, 31 de agosto de 2018.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados:

Os vereadores abaixo assinados encaminham, através do presente. 

Moção de Repúdio à promulgação da Medida Provisória n° 844, de 06 de julho de

2018, que através de seu art. 5“ altera os artigos 11-A e 19, §1”, ambos da Lei n"

I 1.445/2007, tendo em vista que referidas modificações transferem a responsabilidade 

das decisões para atos exclusivos do Poder Executivo, acabando totalmente com a 

autoridade do Poder Legislativo Municipal.

Os vereadores que abaixo subscrevem manifestam repúdio à
promulgação da Medida Provisória n“ 844, de 06 de julho de 2018, pelo Presidente da 

República Michel Temer, pois desta forma estarão sendo retirados os poderes dos 

Municípios enquanto concedentes dos serviços de saneamento básico e retirando 

totalmente a autoridade do!Poder Legi§|;$tiyo.,Municipal. O Poder Legislativo se 

transformará em um mero expectaçil^r. dos processos, tendo em vista que a
responsabilidade das decisões, da promulgação de tal medida, ficará
exclusivamente a cargo do Poder Éxecütivp?*

O Poder Legislativo, .na qualidade de representante legal da população, 
não pode aceitar qualquer tentâtivá de se deliberar de forma autoritária sem que a 

Comunidade participe de uma decisão tão importante e que atingirá, diretamente a 

centenas de milhares de familiás brasileiras, que serão afetadas de iforrna negativa caso 
sejam concretizadas as privatizações dos serviços de tratamento da água.

Algumas das alterações que serão incluídas, através do ait. 5“ da Medida 
Provisória n‘̂  844/2018, de 06 de julho de 2018 .

Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos dc
sancamenio básico por meio de contrato dc programa, o prestador dc
serviços poderá, desde que haja autorização e.xpressa do titular dc 
ser\aços, por meio dc ato do Poder Executivo, suhdelegar o objelo 
coiitratado totai ou parcialmente.

limo. Sr.,

R O D R IG O  M A IA ,

M , D Presidente da Câmara dos Deputados,

Palácio do Congresso Nacional,
Praça dos Três Poderes,
CEP 70160-900,
Eirasíl ia/DF.
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Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Vereadores de Jacutinga
E -m a il: ca m a ra ja cu tin g a @ g m a il.co m  

ve re a d o re s ja cu tln g a @ h o tm a il.co m

Fone/Fax: (54) 3368-1180 - Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEP; 99730-000 

r  CNPJ: 106.|89|.906/0001-51

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico 
observará plano que poderá ser especifico para cada serviço, o qual 

abrangerá, no mínimo:

§ r ' Os planos de saneamento básico serão aprovados por ato do Poder 
Executivo dos titulares e poderão ser elaborados com base em estudos 
fornecidos pelos prestadores de cada serviço.

Sendo assim, os Edis que este subscrevem, manifestam reptidio a 

promulgação da Medida Provisória n° 844, de 06 de julho de 2018.

Câmara de Vereadores de Jacutinga^RS, 31 de agosto de 201 8.

ircio Sommer 

Presidente

Míixim ino Lorenzetti 
Vereador

Débora Paula NaVa Ogliari 
V  Secretária

K . . . 'J 

Clarice BoeiraCoghelto 

Vereadora
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Gamara Municipal
08 Vereadores de V is ta  Alegre

C N P J; 11.40 8 .938 / 0001-61

Moção de Repúdio à Medida Provisória 844/2018

ç,\SUAT/Vq

Exmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal 

N e s t a ,

Os signatários Vereadores, e demais Parlamentares que esta subscrevem 
requerem nos termos regimentais, a consignação nos anais da casa, e envio ao Exmo Sr'
1 lesidente da Republica e ao Congresso Nacional, MOÇÃO DE REPÚDIO à Medida 

Provisona 844/2018, conliecida como MP do Saneamento, para revisar o Marco Legai do

mrtP H ^  inconstitucjonal, sem contar com uma discussão ampla por
parte de entidades representativas e da sociedade brasileira, a MP pode desestruturar 

almente o setor, pois aíeta a titularidade dos municípios, o subsídio cruzado e a lógica 
dos ganhos de escala, prejudicando os municípios mais pobres. Também gera um erande 

o paia a populaçao no tocante a aumentos das tarifas de água e esgoto em lodo Brasil.

Nesse contexto, com certeza haverá prejuízos imediatos para a 
universalização dos serviços, e a MP, ao contrário do discurso do Governo Federal

a Z n íT ^ H  " 7 r  desestruturação do setor de saneamento no Brasil’
aumentando a diferença entre municípios ricos e pobres.

O povo brasileiro precisa ser alertado paj-a essa proposta eauivocada e 
au.on.ana do Oove„,o Federal, , „ e  „a„  busca o be.i c„„™ m Sa na e a o

— - " ‘í o onTe 1

^  impacto dessa ação será sentido diretamente pela população de baixa 

Om '■‘"‘'''‘ SOS para a saúde estão congelados por 20 anos

tratar os doentes. Em pleno seculo 21, viveremos em um Brasil do século 19
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Camara miiiiidpel
II® M e re a d o re s  d e  M ista Alegr@

CNPJ; 11.408 .938 / 0001-61

Neste sentido, é urgente que a Revisão do Marco Regulatório do 
Saneamento seja amplamente discutida pela sociedade e levada à análise do Congresso 

rasileiro, como demanda o nto democrático e a Constituição Brasileira.

/< ,

Vista Alegre/RS, 20 de agosto de 2018.

J -l[y \é > x u c \rT ~ -  ̂ íV v c lX u S t ,  o .x .C L a ^

\ ' Í ‘J  ,ó î v V  í^-j. ô> ,

O  Fone: (55) 3730-1122 camarava@tcheturbo.com.br 
tv. Industrial, 540 - Centro - CEP 98415-000 - Vista Alegre
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EsUuío do Rio Grande do Shí 
Muiiicípio de Passo Fundo 

Câmara Municipal de Vereadores

MOÇÃO N “

at!>Tnr AHt

'0007C975A0009900277D0274320224DD 

/2018

M o ç ã o  de  R e p ú d io  a  p r o m u lg a ç ã o  d a  M e d id a  
P ro v is ó r ia  n °8 4 4 , de  0 6  d e  j u l h o  de  2 0 1 8 .

Senhor Presidente!

ieaais aue Vereadora "in fine" subscritos, no uso de suas atr‘ibuições
inciso IV e o R e a im ^  ^ ‘‘Sânica do iVlunicípio de Passo Fundo, em. seu Art. 82, 
vêm aoresfintar M n n Ã o  w Câmara Municipal de Vereadores de Passo Fundo,
06 de iu!ho riA S S f l  promulgação da Medida Provisória n ’  844, de

445/200? I n H o  ■ °  °  Art. 1 9 - § r ,  ambos d a - L e i .
dec isões nara ^  T  alterações transferem a responsabilidade das

^

râm ara  f ^ o® MOÇÃO aprovada seja enviada à
acharem c a b íS ^  ^^ ^ Federal, para conhecimento e providencias que

Passo Fundó, 16 de Agosto de 2018

SCHEIS js 
PDT

ara de Vereadores de Passo Fundo 

m o ç Ao n

N';

olo4032/2018 Data: 20/08/2018iiiiniiiiiiiniiii
Rua Dr; J o io  Fralús, 7$ - CEP «»bSO-OiM< P u s o l^ n d o  - P 
Fonoí fM) - Wt*-7300 - FAX: (54). 3316-7352 ” "  ’
S»t«:wwW ^pf.r^flOv.br .  cw rtárap.sotífundoO cnipf.r^ov.br

Scanned by CamScanner
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MIu n í c í p a L í I e V êreacI o r e s  cíe S e Be r í

M O Ç Ã O  D E  R E P Ú D IO  N° Q1/201R

o  Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Seberi, Adalberto 

Pegoraro, e demais Vereadores das bancadas do PMDB, PDT, PTB, PP e PT 

com base no disposto no art. 258 do Regimento Interno, apresentam ao 

Plenáno a presente M O Ç Ã O  D E  R E P Ú D IO  à Medida Provisória 844/2018, 

conhecida como MP do Saneamento, para revisar o Marco Legal do 

Saneamento, nos termos a seguir:

A  edição da Lei Nacional de Saneamento Básico (Lei n “ 11.445, de 05 

de janeiro de 2007) significou uma grande conquista para a população 

brasileira. Essa lei estabelece diretrizes para o saneamento básico e tem como 

princípio fundamental a universalização dos serviços, Entretanto, esse avanço 
sofre grave risco.

A Medida Provisória 844/18, assinada em 06 de julho, pelo Presidente 

Michel Temer, prevê a reformulação do marco legal do saneamento básico, 

bntre os pontos que causam maior perplexidade estão o estimulo á 

privatização das companhias estaduais de saneamento e a obrigação de os 

Municípios licitarem a contratação de serviços ao setor

A  criação de uma agência nacional, por exemplo, indica que nossa maior 

liqueza, a água, será tratada como mercadoria, prejudicando principalmente a 

população mais pobre, desestruturando totalmente o setor, acarretando um 

atraso sem precedentes. Além disso, gerará um grande risco para a população 

no tocante ao aumento das tarifas de água e esgoto em todo Brasil.

O que se verifica é que a Medida Provisória apresenta vários artigos 

inconstitucionais, especialmente por ferirem a autonomia dos Municípios 

quanto á organização dos servinn<í núblicos de sua t i t u la r id a ^ r ' ' t ' s i ^ 7 ^
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA M u n íc íp a I  de VereaiJores  dc SebERÍ

modificações não são direcionadas para a melhoria dos serviços prestados ou 

para a universalização dos mesmos. O objetivo é ampliar o espaço dos

Com o se não bastasse, as modificações propostas não foram 

preced idas de debate com o setor de saneam ento e com a sociedade, 

desprestig iando o Poder Legislativo, usurpando sua função legislativa

Diante do exposto, apresentamos a presente M O Ç À O  D E  R E P Ú D IO  à 

Medida Provisória n° 844/2018, a qual retira tota lmente a autoridade dos 

Poderes Legislativos Municipais quando concedentes dos serviços de 

saneam ento  básico, pelas razões expostas acima.

Apos aprovada, que sejam encam inhadas cópias desta Moção aos 

Senhores Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Câmara Municipal de Vereadores.

Seberi, RS, 03 de setembro de 2018.

negócios das empresas privadas

orig inana.

A D A L B E R T O  p M o R A G O  
PRESIDENTE

•—  -------------------

JOAO DOS SANTOS LOPES
VEREADOR DE SEBERI/RS ANTUNES DE OLIVEIR

VEREADOR DE SEBERI/RS
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CÂMARA M u n íc íp a I  de VEREAdoREs dE S eòerí

f V

lA EL  M A R C O S KARPINSKI
VEREADOR DE SEBERI/RS

K

/V*'lé N W -
'.'7
/

A RN ILD O  M AYER
VEREADOR DE SEBERI/RS

ÃNÍPH 0n Wd OS~Rê IS^-MORAES~
VEpE/^bOR DE SEBERI/RS

NELSO N FR AN C ISC O  DA SILVA
VEREADOR SEBERI/RS

JO SE PfLSD N  A NTO NIO LLI
VEREAÍOR d e  SEBERI/RS

/ y r  V y h y   '.

A NDRÉ K O R PA LSK I  
VEREADOR DE SEBERI/RS
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' H O  

DEUS VIV
Câmara Municipal de Charqueadas

Rua: Rui Barbosa, n” 999 -  CEP: 96.745-000.  
Charqueadas/RS -  Fone: (0**51)3658.171 1

llmoSr. Ver. Ubiratan Amaral de Quadros  

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

MOÇÃO DE APOIO

O Signatário Vereador UBIRATAN A M AR AL DE QUADF

no uso de suas atribuições Legislativas e nos termos regimentais. Requer que seja realiz 

Moção de Apoio à Associação SINDIÁGUA/RS, conforme oficio 177/2018 em repúdi 

Medida Provisória n° 844 de 06 de julho de 2018,

JUSTIFICATIVA ORAL E ESCRITA:

Conforme ofício n° 177/2018 SINDIÁGUA, apoiamos 

d e rru b a d a  da Medida Provisória n° 844, a qual retira os poderes dos Municípios, qus 

concedentes dos serviços de saneamento básico e acaba totalmente com a autoridadí 

Poder Legislativo Municipal, transformando-o em mero espectador dos processos, qus 

transfere a responsabilidade das decisões para atos exclusivos do Poder Executivo,

Por estas razões, solicito aos colegas Vereadores a aprovó

da presente Proposição, •

Charqueadas, 02 de agosto de 2018,

Ubiratan A m a r ^ d e  Quadros

Vereadoj^^M pB  (BIRA) _ . ^

A íxSS..^

1 ) 0 1 :  O K C i Ã U S .  D O l  , S , A N ( U : | ' ;  S A l  . V L  V l D A S l ”

11 a ; 1 K  <  A I V A I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BUTIÁ

Rua do Comércio, n° 610 -  Fone 3652-1780 
www.butia.rs.leg.br

A

CÂMARA M UNICIPAL DE VEREADORES 

B U T IÁ /R S

Os Vereadores deste Poder Legislativo^ abaixo  

subscritos, vêem, nos termos da Lei Orgânica Municipal e do 

Regimento In te rno , apresentar a seguinte,

MOÇÃO DE REPÚDIO N° 0 9 /2 0 1 8

CONSIDERANDO que a Medida Provisória n° 844 de 

2018 abrange temas complexos, propondo alterações substanciais no 

se to r de saneamento básico brasileiro, sem um debate aprofundado 

com a sociedade e instituições interessadas;

CONSIDERANDO a possibilidade de que a referida 

Medida Provisória afete negativamente na prestação dos serviços;

CONSIDERANDO o enfraquecimento das entidades 

reguladoras subnacionais, as quais ficarão subordinadas à ANA;

CONSIDERANDO que a presente Medida Provisória 

podera pre jud icar os municípios mais pobres e ocasionar o aumento 

nas tarifas de água e esgoto em todo o Brasil;

CONSIDERANDO a ausência de justif ica tiva  para que se 

regu lam ente  tais questões por meio de Medida Provisória, uma vez 

que não estão presentes os requisitos da relevância e urgência;

CONSIDERANDO o atual momento político e econômico 

do país, m otivo  pelo qual não se pode privar a sociedade do devido 

debate , público e transparente, permitindo assim o contraditório.

Câmara Municipal de Butiá - RS

PROTOCOLO GERAL 710 
Data: 10/08/2018 Horário: 14:08 

Legislativo - MOC 9/2018
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PROPOMOS MOÇÃO DE REPÚDIO à promulgação da 

Medida Provisória no 844 de OS de ju lho  de 2018 {"Marco Legal do 

Saneam ento Básico"), de autoria da Presidência da República.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2018.

VEREADORES:

Hélio dos Santos Ferreira - PT

Leonardo Montenegro - PT 
(P roponente)

Luís A lberto  Peres da Silva Filho- PT 
(Be tin lio )

Taila Medeiros - PSb 

Joel Maraschin - PMDB 

Leandro Felício - PR

í^^uncio  Roni de Souza Pereira - PDT 
(M auric inho)

Paulo Rogério Lopes - pp 

Eliseu Andrin -  pps

00100.142534/2018-11 (VIA 001)



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BUTIÁ
Rua do Comércio, n° 610 -  Fone/Fax 3652-4321 

Fone 3652-1780 -  E-mail: contato@camara-butía.rs.Qov.br 
www.camara-butia.rs.qov.br

B u t iá ,1 0  de a g o s to  de  2 0 1 8 .

JUSTIFICATIVA

S e n h o re s  V e rea d o re s  e Senhora  V e rea d o ra :

A  p re s e n te  l^oção  te m  com o  o b je t iv o  m a n ife s ta r  o p in iã o  

c o n t rá r ia  à a p ro v a ç ã o  da M edida P rov isória  n °  8 4 4 /2 0 1 8 ,  a q u a l t ra z  

a l te ra ç õ e s  s ig n i f ic a t iv a s  no s is te m a  de sa n e a m e n to  bás ico , se m  o d e v id o  

d e b a te  c o m  a so c ied a de .

Em s ín tese , a M edida P rov isória  m od if ica  a Lei 9 .9 8 4 /2 0 0 0 ,  

a t r ib u in d o  à A gê nc ia  N aciona l de Á guas  (A N A ), a c o m p e tê n c ia  pa ra  e d i ta r  

n o rm a s  de re fe rê n c ia  nac iona is  para a re g u la çã o  da p re s ta ç ã o  de se rv iço s  

p ú b l ic o s  de  s a n e a m e n to  p o r seus t i tu la re s  e suas e n t id a d e s  re g u la d o ra s  e 

f is c a l iz a d o ra s  re sp o n sá ve is . Isso  s ign if ica  o e n f ra q u e c im e n to  das 

e n t id a d e s  re g u la d o ra s  su bn a c ion a is , as qua is  f ica rã o  s u b o rd in a d a s  à ANA.

Ig u a lm e n te ,  a M edida p ro põ e  o f im  do subs íd io  c ru z a d o , pelo  

q u a l os m u n ic íp io s  s u p e ra v itá r io s  su bs id ia m  os d e f ic i tá r io s ,  o c a s io n a n d o  

a s s im  p re ju íz o  aos m u n ic íp io s  m a is  pobres.

O u tro s s im ,  em  que  pese im p re sc in d íve l um a a lte ra ç ã o  e m  to d o  

o s is te m a  de  s a n e a m e n to ,  o d e v id o  acesso à água  p o tá v e l ,  a d e s t in a ç ã o  

c o r re ta  dos  re s ídu o s  só lidos  e e tc., não se pode  p ro p o r  m e d id a s  tão  

e x p re s s iv a s  s e m  o d e v id o  d e b a te  púb lico , p e rm it in d o  q ue  os m u n ic íp io s ,  

q u e  sao  os t i tu la re s  do se rv iço  de sa n e a m e n to ,  p o r  e x e m p lo ,  p o ssa m  

a n a l is a r  ta is  m u d a n ç a s , as qua is  re f le t i rã o  na t ra n s fo rm a ç ã o  de  to d o  o 

m o d u s  o p e ra n d i"  da po lít ica  de s a n e a m e n to  nac iona l.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BUTIÁ
Rua do Comércio, n° 610 -  Fone/Fax 3652-4321 

Fone 3652-1780 -  E-mail: contato@ camara-butia.rs.qov.br 

www.camara-butia.rs.qov.br

Is to  p o s to , S e n iio re s  V e read o res  e V e re a d o ra , s o lic ita m o s  

a p re c ia ç ã o  e v o ta ç ã o  da p re s e n te  l^loção de R epúd io  à M ed ida  P ro v isó ria  

844/2018 .

Atenciosamente^

Ver. Leonardo Montenebro

00100.142534/2018-11 (VIA 001)
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^  ESTADO  D O  R (0  G R AN D E D O  SUL

CAMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO
CAIXA POSTAL: 2 2  FONE/FAX: (5 1 )3 A a & 4 Q O O

.. farriara ae ■verearaorejf ae vjartiao------------- ------

REQUERIMENTO N“ 001694/2018

BD0114A20257CA
Processo N°;

Protocolo N “:3539/2018 Data:07/08/2018 17:37

Solicita MOÇÃO DE REPÚDIO 

após a tramitação regimental, a Mesa Diretora da «

Legislativo M un^etll ’ ” ““ '«riOade do Poder

da MOÇÃO aprovada seja enviada à Câmara dos D e p u .X s ^ e T e ll^ V e r a r  

Viamão, aos 07 dias do mês de agosto de 2018.

JUSTIFICATIVA

promulgação da Medida P ro -íiró n í^ n °^ L 7 ^ d rn fiT  manifesta repúdio à
República M ichel Temer, pois desta fornia esfãn ri ^ Presidente da
enquanto concedentes dos serviços de

d e p o . da pron^ulgação de ta l „,edida t o r á  = x c S „ T e

população não pode aceitar qualquer^tentadvrdnrdehir^^^ representante legal da
comunidade participe de uma decisão tão imnnrtí, r sem que a
de milhares de família brasileiras que serão a f e L L f  de^ diretamente a centenas

co„cretízadasasp„vatízaçõesdosse™ç„sdetratame„“ da 4gÍâ ''"J’*"

dc saneamento básico por meio de'^conti^to'de n m ° à r ' s e r v i ç o s  públicos 
desde que haja autorização expressa do titu lar Hn ° ° prestador de serviços poderá

Executivo, subdelegar 0 objeto contratado tntal  ̂ ^eio de ato do Poder
g ODjeto contratado total ou parcialmente. (Incluído pela Medida

00100.142534/2018-11 (VIA 001)



E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L

CAMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO
CAIXA POSTAL: 2 2  FONE/FAX: (51) 34aS -4 .90C j

TI . , . 000029C2A0015D0027BD0114A20257CAProvisória n° 844, de 2018). i w u z d / u a

.  ̂ ^9. A prestação de serviços públicos de saneamento
basico observara plano, que poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá no 
mínimo; o =

§  ̂ planos de saneamento básico serão aprovados por 
ato do Poder Executivo  dos titulares e poderão ser elaborados coin base em estudos 

prestadores de cada serviço. (Redação dada pela M edida Provisória n-
õ 4 4 ,  de 2018).

Câmara de Viamão-RS, 07 de Agosto d \ 2018

VEREADOR ADAO PRBTTO FILHO

ADOK GUTO LOPES

VEREADOR OX

VEREADOR ARMANDO AZAM BUJA

v e ; V A .0 RODRIGUES V

VEREADOR JESSÉ SANGALLI

00100.142534/2018-11 (VIA 001)



E S TA D O  DO RIO G R A N D E  DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO
CAIXA POSTAL: 2 2  FONE/FAX: (51 ) 3 4 S E > .4 9 0 0

000029C2A0015D0027BD0114A20257CA 

VEREADOR ANDRÉ GUTIERRES

VEREADOR DIEGO SANTOS

VEREADOR D ILA M A R  DE JESUS

VEREADOR FRANCINEI BONATTO

VEREADOR EDI BAGÉ 

VEREADOR JOÃO CARLOS O LIVEIRA

VEREADORA BELAM AR PINHEIRO 

VEREADOR ELISEU XAVIER 

VEREADOR N A D IM  HARFOUCHE

VEREADOR SILVIO ROBERTO STREIT

00100.142534/2018-11 (VIA 001)



E S TA D O  DO RIO G R A N D E  DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE V IA M Ã O
CAIXA POSTAL; 22  FONE/FAX: (51 ) 3-ae5-4-SOO

/

000029Ç2A0015D0027BD0114A20257CA 
VEREADOR M A ^R C IO ^B E R TO  SCHENK

VEREADO í\ \  ^  'I  IGOR BERNARDES

VEREADOR ERALDO ROGGIA

VEREADOR M A R C ÍEL FAURT

00100.142534/2018-11 (VIA 001)



C á i s i a r a  d e  V e r ^ a r l f i r i a c

«WBMJ

PROCESSO 425/2018

PROPOSIÇÃO: Moção de Apoio o® 002/2018 

AUTOR: Ver Ubiratan Amarai de Quadros

i ASSUNTO: “Que seja realizada IVloção de Apoio 
Assoc.açao SINDIAGUAyRS, conforme ofício 177^01
de ^ Provisória n° 844 de 06 de j u i b

Si

IJUSTIFICATÍVA: ORAL E ESCRITA
?!
Ü'Jí

j: Conforme ofício n° 177/2018 SII*^DiÁGUA 
I pela aerrubada da Medida Provisória n" 844 -

S r  c o n c e d e i

t o t a l ^ e n , : ?  auto‘ i r d r 'd o
(Municipal, transformando-o em mero especíadoí^do

lrc S e rp ’a r lT „ í“ ' ' r ' ' " ™  = ^ - P - í a S d e  d "
I ; ; _ exclusivos do Poder Executivo.

 a n d a m e n to  d õ  t o õ c e s s o "   ........

'rT.DO--EM:SESSÃO-------------- - __________
1/-1 ~  —  —  .

II
I!..

Aprovado em;

00100.142534/2018-11 (VIA 001)



Estado do Rio Grande do Sul
Câmara de Vereadores de Rolante

“Capital Nacional da Cuca ”

O f. n“ 99/2018 Rolante, 06 de agosto de 2018.
Anexo;
Moção de Repúdio n° 05/2018.

Excelentíssimo Deputado:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, dirijo-me a V. Ex". 
para encaminhar Moção de Repúdio aprovada em Plenário e por unanimidade, na 70“ 
Sessão Ordinária desta Casa, realizada em 06 de agosto de 2018, cuja cópia remetemos 
em anexo.

Através da referida moção esta Casa repudia a 
promulgação da Medida Provisória n° 844, de 06 de ju lho de 2018, que alterou o Ari. 11- 
A  e 0  Art. 19-§1°, ambos da Lei 11.445/2007, tendo em vista que as alterações 
transferem a responsabilidade das decisões para atos exclusivos do Poder Executivo, 
acabando totalmente com a autoridade do Poder Legislativo Municipal.

Na certeza de poder contar com a atenção de Vossa 
Excelência, aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de apreço e consideração.

Atenciosamente

A N T Ô N IO  G ^ Í S ^ V E S  D U A R T E  ^ T O
Presidente dol;:ègislativo

Exmo. Deputado; 
R O D R IG O  M A IA
M D. Deputado Federal 
B R AS ÍLIA /D F

Av.Bürges de Medeiros, 1870 -  CHP 95690 -  000 Rolante/RS

Fone-Fax (5I)3,S47 1038e-mail: camararolante@camararolante.rs.gov.hr

00100.142534/2018-11 (VIA 001)
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Estado do Rio Grande do Sul
Câmara de Vereadores de Rolante

“CapitalNacional da Cuca”

O f. n“ 100/2018 Rolante, 06 de agosto de 2018.

Anexo:
Moção de Repúdio n° 05/2018.

Excelentíssimo Deputado;

Ao cumprimentá-lo cordialmente, dirijo-me a V. Ex". 

para encaminhar Moção de Repúdio aprovada em Plenário e por unanimidade, na 70 
Sessão Ordinária desta Casa, realizada em 06 de agosto de 2018, cuja cópia remetemos 

em anexo.
Através da referida moção esta Casa repudia a 

promulgação da Medida Provisória n° 844, de 06 de ju lho de 2018, que alterou o A ri. 11 - 
A e 0  Art. 19-§1°, ambos da Lei 11.445/2007, tendo em vista que as alterações 
transferem a responsabilidade das decisões para atos exclusivos do Poder Executivo, 
acabando totalmente com a autoridade do Poder Legislativo Municipal.

Na certeza de poder contar com a atenção de Vossa 

Excelência, aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de apreço e consideração.

Atenciosamente

N E T O

Exmo. Senador:
E U N ÍC IO  LO PES DE O L IV E IR A

M D. Presidente do Senado 
B R AS ÍLIA /D F

A N T 0 N ID > G ^ S A L V E S  D U A J ^
yden t^o_Leg is la trv5 "

Av.Borges de Medeiros, 1870 -  CEP 95690 -  000 Rolaiite/RS
Fone-Fax (51)3547 1038e-inail: caniararolante@camararolante.rs.gov.br

00100.142534/2018-11 (VIA 001)
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Estado do Rio Grande do Sul
Câmara de Vereadores de Rolante

“CapitalNacional da Cuca”

M O Ç Ã O  N “ 05/2018

M O Ç Ã O  D E R E P Ú D IO

Os Vereadores abaixo assinados, após a tramitação 
regimental, a Mesa Diretora da Câmara Municipal, requerem a aprovação da Moção de 
Repúdio a promulgação da Medida Provisória n° 844, de 06 de ju lho de 2018, onde altera 
0  Art. 11-A e 0  Art. 19-§1°, ambos da Lei 11.445/2007, tendo em vista que as alterações 
transferem a responsabilidade das decisões para atos exclusivos do Poder Executivo, 
acabando totalmente com a autoridade do Poder Legislativo Municipal.

Requerem ainda que uma cópia da MOÇÃO aprovada 
seja enviada à Câmara dos Deputados e Senado Federal.

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores de Rolante, aos 
06 dias do mês de agosto de 2018.

A N T O N IO  G<

Pj

D A N Ij^ IíM A R C Õ S ^ T Õ R R E S  DOS R EIS
Vice-Presidente

L T O N  P E 0 R O

R D O  p E  JESVS R A IM U N D O
ereaaor

S ^ D l ^ T E  N E T O
ativo

ÍL A R IO  E M ÍL T D T Ü N T vIU H L E N
Secretário

À L V E R IC O  A R L IN D Ò  S T E IN
Vereador

R E N A T O  JOSÉ W E S Z
Vereador

A U R E O  JO Ã O  A LV E S  DE M O R A E S
Vereador

Antc(f)^á,Qo2Mlves Duarje^ Neto 
Çfèstjlfffttè d jiiônlara de 

ad(5fés de Rolante

Av. Borges de Medeiros, 1870, Centro, Rolame/RS - CEP 95.690-000

Fone/Fax (51) 3547-1038, e-niail: camararolante@caniararolante.rs.gov.br 3. / '' C 
APROVADO NA:Jz1 £ i _ _

Rolante OUiJi

00100.142534/2018-11 (VIA 001)
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Estado do Rio Grande do Sul 
Câm ara de Vereadores de Rolante 

“ CapitalNacional da Cuca”

J U S T IF IC A T IV A  

À M O Ç Ã O  DE R E P Ú D IO  n“ 05/2018, de 02 de agosto de 2018.

A  Câmara de Vereadores de Rolante manifesta repúdio à 
promulgação da Medida Provisória n° 844, de 06 de ju lho de 2018, pelo Presidente da 
República M ichel Temer, que alterou os Art. 11-A e Ai1.l9-§1°, ambos da Lei 
11.445/2007 (conforme redação em anexo), pois desta forma estão sendo retirados os 
poderes dos Municípios, enquanto concedentes dos serviços de saneamento básico e 
retirando totalmente a autoridade do Poder Legislativo Municipal. Desta forma o Poder 
Legislativo se transforma em um mero expectador dos processos, tendo em vista que a 
responsabilidade das decisões, depois da promulgação de tal medida ficará 
exclusivamente a cargo do Poder Executivo.

O Poder Legislativo, na qualidade de representante legal 
da população não pode aceitar qualquer tentativa de se deliberar de forma autoritária sem 
que a comunidade participe de uma decisão tão importante e que atingirá diretamente a 
centenas de milhares de famílias brasileiras que serão afetadas de fonna negativa caso 
sejam concretizadas as privatizações dos serviços de tratamento da água.

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores de Rolante, 
aos 06 dias do mês de agosto de 2018.

A N T O N ia
Pregfdent

E S ÍU Â R T E
LegislaJj

D A N IE I  M A R C O S  TO R R E S  DOS R EIS
Vice-Presidente

DO  D í  J E ^
Verea

N E T O

IL A R IO  E M lO O T Ó N  M U H L E N
Secretário

A L V E R IC O  A R L IN D O  S T E IN
V ejgadw

(R ENA TO  JOSÉ W E S Z
Vereador

A U R E O  JO A O  A LV E S  DE M O R A E S
Vereador

Av. Borges de Medeiros. 1870, Centro, Rolanle/RS - CEP 95.69(1-000

Fone/Fax (51) 3547-1038, e-mail: camararülanicfâcamararolante.rs.gov.br

00100.142534/2018-11 (VIA 001)



- - - - - - - - - - - - - - - - - - - J I — — - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

____________________ A-S vereadoras e vereadores subscritores do presente

expediente, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da 
CTimara Municipal de Brval Seco- Estado do Rio Cirande do Sul, resolve apresentar a presente 
MOÇÃO DE REPÚDIO, à Medida Provisória 844/2018, conhecida como MP do SaneamenU), para 
revisar o Marco i.egal do Saneamento , embasada nos seguintes termos:

r -  A EdiçSo da Lei Federal do Saneamento Básico 
( l ei n'M 1.445. de 05 de janeiro de 2007) significou uma grande conquista para a populaçào brasileira. 
Essa lei estabelece direlri/.es para o saneamento básico e tem como principio lundamental a 
universalização dos serviços. Entretanto, esse avaiiço sotre grave risco,

2° - A Medida Provisória 844/18, assinada em 06 de 
julho, pelo Presidente Michel '1'emer, prevê a reformulação do marco legal do saneamento básico. 
Entre os pontos que causam maior perplexidade estão o estím.ulo à privatizaçáo das companhias 
estaduais de saneamento e a obrigação de os Municípios licitarem a contratação de serviços ao setor.

3“ - A criação dc uma agência nacional, por exemplu, 
indica que nossa maior riqueza, a água, será tratada como mercadoria, prejudicando principahriente a 
população mais pobre, desestruturando totalmente o setor, acarretando um atraso sem precedentes. 
.Além disso, gerará um grande risco para a população no tocante ao aumento das tarilas dc agua e 
esguio em todo o Brasil.

4" - O cjue se verifica é que a Medida Provisóiia 
apresenta vários artigos inconstitucionais, especialmente por ferirem a autonomia dos Municípios 
quanto á organização dos serviços públicos de sua titularidade. Essas modificações não .sãi' 
direcionadas para a melhoria dos serviços prestados ou para a universalização dos mesmos. O objetivo 
é ampliar o espaço dos negócios das empresas privadas.

5“ - Como se não bastasse, as modiilcações propostas 
nãt> Ibram precedidas de debate com o setor de .saneamento e com a sociedade, desprestigiando o 
l’oder l .egislativo, usurpando sua função legislativa originária.

Diante do exposto, apresentamos apresente MOÇÃO 
DIC KEPIJDIO á Medida Provisória n" 844/2018, a qual retira totalmente a autoridade dos Poderes 
Legislativos Municipais quando ct)ncedentes dos serviços de saneamento básico,pelas razões expostas 
acima, .solicitando por fim a DEV'OLUÇÃO da mesma ao autor.

Após aprovada, que seja encajninhada cópias desta 
Moção aos Senhores Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

/ '  . , Ervaj,i}jiCO- RS, 15,de outubro de 2018.

t "í- XXà, Q  ^
R()s;iih' M a r ia  (^‘ M o u r a  F i};ue iredo  R icar t la -S ch n eO d er  C l a u d i a / ' f a i r w c i a i i d

/'^''e^g^.ora PP U V l^^dora  P TB V ^ í^ o ra  PDT

V a ld c r i  H r a i le i ib a c h  D io g o  F i g t m r c d o  O l iv e i r a  iCíias C a m í í í ’}>o

y^Mx t̂ îor l’ 'l , -i Vereador P f  P T

Eahiü Kochc Ncu/.iríitfTíorpa Braga Pauto Levino Heeiuaiui
Vereador PSDIí V^ereadora PD'!' Vereador PDT

00100.142534/2018-11 (VIA 001)



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
S A LA  S E V E R IN O  S IL V E IR A  

Fone/ Fax: (55) 3282 1328 ou 3282 1010 - Cx. Postal 34 - Lavras do Sul/RS

E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L

Senhora Presidente,

MOÇÃO 10/2018 CÂMARA DE VEREADORES - LAVRAS DO

RECEBIDO EM

APROVADO EM Q  j  Js£ L -lJJ :^

Os Vereadores signatários desta, indicam após ouvido o Plenário, na íonna 

regimental, seja encaminhada ao Presidente do Congresso Nacional, MOÇÃO DE 

REPÚDIO à M ED ID A  PROVISÓRIA N” 844/2018, que “Atualiza o marco legal do 

saneamento básico e altera a Lei n° 9.984, de 17 de julho de 2000, para atribuir à 

Agência Nacional de Águas competência para editar normas de referência 

nacionais sobre o serviço de saneamento, a Lei n" 10.768, de 19 de novembro de 

2003, para alterar as atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos, e 

a Lei n" 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as condições estruturais 

do saneamento básico no País”

A  reformulação do marco legal do saneamento básico, articulada pelo 

Presidente da República, M ichel Temer, na Medida Provisória n° 844/2018, tem 

provocado diversas manifestações contrárias, entre os pontos da proposta que mais 

geram descontentamento, estão o estímulo á privatização das companhias estaduais de 

saneamento e a obrigação de os municípios licitarem a contratação de serviços ao setor.

O documento, assinado pelo Governo Federal dia 06 de ju lho de 2018, 

representa o abuso de poder da União frente aos 5.570 municípios brasileiros, com 

prejuízos imediatos para a universalização do acesso aos serviços públicos de água e 

esgoto no país, sobretudo, em regiões mais pobres.

A  in iciativa de editar uma Medida Provisória voltada ao setor de saneamento 

básico exclui a participação social do processo de construção das políticas públicas, o 

que enfraquece a democracia brasileira e anula os anseios que a população 

marginalizada espera. Ao impor a referida Medida Provisória o governo federal retira 

dos municípios e das Câmaras de Vereadores a autonomia para decidir ações que 

favoreceriam o atendimento de suas populações.

O Poder Legislativo, na qualidade de representante legal da população, não 

pode aceitar qualquer tentativa de se deliberar, de forma autoritária, sem que a 

comunidade participe, uma decisão tão importante e que atingirá diretamente milhões de 

famílias brasileiras, que serão afetadas de fonna negativa caso sejam concretizadas as 

privatizações dos serviços de tratamento da água, ocasionará a desestruturação do setor, 

prejudicando os municípios mais pobres e motivando um grande risco de aumento das 

tarifas de água e esgoto em todo Brasil.

JUSTIFICATIVA:

00100.142534/2018-11 (VIA 001)



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
S A LA  S E V E R IN O  S IL V E IR A  

Fone/ Fax: (55) 3282 1328 ou 3282 1010 - Cx. Postal 34 ■ Lavras do Sul/RS

Além de ser inconstitucional, sem contar com uma discussão ampla por parte 

de entidades representativas e da sociedade brasileira, a MP pode desestruturar 

totalmente o setor, pois afeta a titularidade dos municípios, o subsídio cruzado e a 

lógica dos ganhos de escala, prejudicando os municípios mais pobres.

Cabe ressaltar que MP é rejeitada pela maioria da população, como se pode 

observ'ar no site do Congresso Nacional, no espaço destinado à opinião pública sobre o 

assunto, quase 90% das pessoas votaram contra a medida. O dado mostra que grande 

parte da população brasileira não concorda com a reforma do marco do saneamento.

As empresas privadas não investem o suficiente e adotam política de exclusão 

de populações mais pobres, impondo tarifas mais altas, além disso, na maioria das vezes 

não atingem as metas dos contratos.

Importante destacar que os serviços públicos de saneamento básico, entre 

municipais e estaduais, atendem a mais de 90% da população brasileira, enquanto a 

iniciativa privada alcança menos de 5% do país. Assim, o mais sensato seria escutar 

aquilo que as entidades representativas dos entes públicos têm a dizer. Acontece que o 

Governo Federal fez o caminho inverso, editando luna lei a partir das reinvmdicações 

do setor privado.

Se mantida a Medida Provisória, a lei vai substituir o acesso aos serviços 

públicos de saneamento pela livre concorrência privada, além de promover o mais 

amplo processo de judicialização que já  se viu no setor de saneamento, travando o 

processo de universalização dos serviços.

Entendemos, ainda, que a nova lei ataca a titularidade dos municípios na 

prestação de serviços públicos de saneamento básico quando vincula, na delegação, a 

necessidade de licitação se houver mais de um interessado; como também extingue a 

exigência dos planos municipais de saneamento básico, passando a exigir, apenas e 

simplesmente, um estudo técnico.

Neste sentido, em apoio ao SINDIÁGUA/RS bem como às prestadoras de 

saneamento do país, especialmente às dos municípios menores do Rio Grande do Sul, é 

urgente que a Revisão do Marco Regulatório do Saneamento, com a derrubada da 

Medida Provisória n° 844/2018, para que assim seja amplamente discutida pela 

sociedade e levada à análise do Congresso Brasileiro, como determina o rito 

democrático e a Constituição Brasileira.

Sala “ Severino Silveira” , da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, 31 de 
agosto de 2018.

Vereador B i ; -  Bancada do Democratas

;>
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E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
S A L A  S E V E R IN O  S IL V E IR A  ^ ^

Fone/ Fax: (55) 32821328 ou 32821010 ■ Cx. Postal 34 • Lavras do SuKRS

í q j .

Vereador Jonatas FÍósa de Souza -  Bancada do Democratas

Vereadora Rosane Costa -  Bancada do PDT

Vereador Adilson Seixas - ^ n c a d a  do PDT

Vereadora Manza Barreto -  Bancada do Progressistas

Vereador Luís Augusto Bittencourt -  Bancada do Progressistas

.

Vereador Luís R ic a r ^ o r f e l ia  -  Bancada do Progressistas

í ‘í^'
Vereador Eduardo Liiongo -  Bancada do PSB

i
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CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO BORJA 
GABINETE DO VEREADOR CARMELfTO LUNARDINE D ^ AMAEAL

C Â M A R A  M L N IC IP A L

M l

DATAl^

I Ã I íH* f  , 
R EQ U ER IM EN TO   ̂ ^  ^

O Vereador signatário nos termos do Art. 161, VI, do Regimento 
Interno, R EQ U ER  o envio de er:pediente com VOTOS DE REPÚ D IO  a ser 
encaminhado para o CONGRESSO NACIONAL, a cerca da Medida Provisória 
844/2018 -  que modifica a Lei Nacional de Saneamento para entregar o setor à 
privatização, principalmente os serviços de abastecimento de água e coleta e 
tratamento dos esgotos. Na prática, essa MP obriga as cidades a oferecerem 
esses serviços para alguma empresa privada.

J U S T I F I C A T I V A

Importante dizer de início que a função legislativa, além das atividades 
atribuídas por Lei, nos possibilita a manifestação democrática sobre diversos 
temas de importância e relevantes para a sociedade. Mas o melhor disso, é que 
passa pelo crivo do Plenário, dando maior legitimidade ao pleito posto em 
debate.

Hoje trago aos Pares desta Casa, a intenção de demonstrar a 
contrariedade com a Medida Provisória do ilegítimo Governo Instalado no 
Brasil, que entrega de mãos beijadas para a iniciativa privada os serviços de 
abastecimento de água, o que a meu ver não pode sair das mãos do Estado.

Do caráter privado neste Sistema Capitalista, e não poderia ser 
diferente, objetiva o lucro c, não se pode condenar uma empresa obtenha lucros 
em razão da atividade que desenvolve, contudo, não podemos deixar que estes 
lucros sejam às custas da populaç?o, uma vez que a água não é uma mercadoria. 
Água é um bem essencial e deve estar sob a égide de um Estado regulador e 
atuante.

Água pública é uma questão de saúde pública. A exploração das 
riquezas naturais por entidades privadas, que objetivam apenas o lucro, não é o 
caminho mais adequado. Este serviço, dentre outros como saúde, educação,
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seeurança pública e saneamento básico, é o mínimo que um Estado pretendido 
mínimo por esta cúpula que hoje vende o País, deve obedecer e a nos, cumpre 
nos insurgirmos enquanto sociedade organizada, em especial, nos que 

representamos formalmente o povo.

Ao contrário do que as grandes empresas multinacionais dizem, a 

água é um bem de todos e não pod í ter dono, a não ser o Estado.

Não resta a menor dúvida de que os mais prejudicados serão os 

pobres deste país, que inclusive, voltaram a passar fome.

Levo à apreciação dos Pares desta Casa à sua apreciação o presente 
requerimento, e se for a vontade da maioria, que seja encaminhada a presente 

manifestação ao Congresso Nacional.

Pela aprovação 

Sala Ernesto Che Guevara, 28 de agosto de 2018.

CÁRM ELÍrcTlSN^ÍDINE DO AMARAL 
VEREADOR DA BANCADA DO PT
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S en h o r  P residente:

O V ereador s ignatár io ,  n o s  term o s  reg im en ta is ,  vem , perante  

V o s s a  E x ce lên c ia ,  a p ô s  ou v id o  o  D outo P lenário  e  s e  aprovado,  

requerer que e s ta  C a sa  en c a m in h e  a p resen te  MOÇÂO DE REPÚDIO 

contra o s  a to s  d o  S e n h o r  P res id en te  Michel T em er em  fa c e  da  

p rom ulgação  da Wledida P rovisória  844/2018,

Requer, ainda, o  e n v io  da P r esen te  M oção  a o  P res id en te  do  

S e n a d o  Federal e  Câmara d o s  D e p u ta d o s  para q u e  rejeitem a Medida 

Provisória  citada, bem  c o m o ,  se ja  dada c iên c ia  a o  S u p rem o  Tribunal 

Federal d a s  f lagran tes  in c o n st i tu c io n a l id a d es ,  v is to  q ue  a Medida  

Provisória traz em  s e u  c o n te ú d o  um flagrante d e s r e s p e i t o  a au tonom ia  

do  P od er  L eg is la t ivo  Municipal.

I L : .  í - d ú ?  ü t  2 8  0 '
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A Medida Provisória atualiza o  marco legal do san eam en to  básico e  

altera a Lei n“ 9  984, de  17 de  julho de  2000^ para atribuir á Agência  

Nacional d e  A g u a s  co m p etên a a  para editar normas d e  referência nacionais  

sobre 0  serviço de  saneam ento, a Lei n“ 10,768, de  19 de  novembro d e  

2003, para alterar a s  atribu.ções do cargo de Especialista em  Recursos

Hidncos. e  a Lei n» 11,445, de  05  de  janeiro de  2007. acerca  das cond icões

estru tu ra is  do sa n ea m e nto  básico.

Oe acordo com  o artigo 62  da Constituição Federal, a s  m edidas  

provisorias só  poderão ser adotadas em  c a s o  d e  relevância e  u rgên ca  o 

que nao s e  vislumbra na MP 844/2018, visto que algum as alterações só  

entrarao em  vigor apôs três anos da data d e  publicação da Medida, 

restando, assim, vislumbrada a sua  inconstitucionalidade

Conforme p od em os verificar no art, 4<> da citada Medida Provisória, 

a promulgaçao da Medida Provisória da 844 /2018  c o n c e d e  a Agência  

Nacional de  Á guas -poder e x c e s s iv o ” para regulamentar o setor de  

saneam ento, retirando d o s  municípios o poder nomiativo Demonstrando  

mais uma vez, a  inconstitucionalidade da Medida
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A inda, a p rom u lgação  da M edida  P rov isó ria  8 44 /2018  finda  com  a 

funcão  leg is la tiva , um a vez que  trans fe re  a re spo n sa b ilid a d e  das dec isões  

para  a tos exc lus ivos  do o o d s r e xe cu tivo , co n fo rm e  ve rif ica m o s  no  art. 5° da 

re ferida  M ed ida  P rov isória , que  a ite ra  os A rtigos  11-A e 19- §1° da Lei 

11 .445/2007.

0  tem a do m arco  regu la tò rio  do sa n ea m e n to  bás ico  tem  que ser 

d ispos to  por m e io  de  um pro je to  de lei, e não por meduda provisórta , e 

deba tido  in tensam ente  com  a soc iedade, com  a pa rtic ip a ção  do  executivo  e 

leg is la tivo  m unicipa l,

Portan to , a M edida  P rov iso ria  844 /2018  e inconstituc iona l, não 

sendo  p reced ida  de deba tes  com  a soc iedade  e nen^i com  o se to r de 

saneam ento , despres tig iando , a inda, o poder Leg is la tivo  M unic ipa l,

A ss im , ten d o  em  vista  o cenário  po lítico  em  que se  encon tra  o pais, 

( jeve-se  re con h e ce r e a po ia r a im portânc ia  do  poder leg is la tivo .

• wS.*i ■ '** .Je ’*l “ 'fV!
A v  t)?j !■. .X i ; í  1 I ísfrio- C t l ’ : C ' i  2 IS- Fofi.- T .i\ n .õ l i '■•^67' l-Hiii
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Diante do exposto, solicito a aprovação da Presente Moção, com o 

devido encaminhamento aos nossos representantes federais, rogando pela 

derrubada da Medida Provisória n“ 844/2018,

Sala de Sessões, 24 de agosto 2018,

Vereador Binho da Silveira 
Bancada do PDT

: uc • ik'- sk- i " Mi>(
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ESTADO l

CÂMARA ML.
MDE DO SUL 
D RIO GRANDE

MOÇAO DE REPUDIO N‘ /2018

PROTOCOLADO SOB N°_ 

EM /

/2018

ATA
EXPEDIENTE / /20I8

ACEITO EM / /20I8

APROVADO EM / /20I8

REJEITADO EM / /20I8

ARQUIVO

U R G E N T E :

As vereadoras e vereadores que esta subscrevem solicitam que, depois de ouvida a Casa e 

com a devida aprovação em Plenário, seja encaminhada à Câmara dos Deputados e ao Senado 

Federal, a seguinte MOÇÃO;

“MOÇÃO DE REPÚDIO À PROMULGAÇÃO DA M ED ID A  

PROVISÓRIA N° 844, DE 06 DE JULHO DE 2018, QUE ALTERA  

O ART. 11-A E O ART. 19-§1°, AMBOS DA LE I 11.445/2007, 

TENDO EM  VISTA  QUE AS ALTERAÇÕES TRANSFEREM A 

RESPONSABILIDADE DAS DECISÕES PARA ATOS 

EXCLUSIVOS DO PODER EXEC UTIVO , ACABANDO  

TO TA LM EN TE COM A AUTORIDADE DO PODER 

LEG ISLA TIVO  M U N IC IPA L.”

Rio Grande, 13 de agosto de 2018.

Professora Denise Marques 
Vereadora do PT

V IS T O

Presidente
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ESTADO
CÂMARA ML,

MDE DO SUL 
D RIO GRANDE

MOÇAO DE REPUDIO N‘ /2018

PROTOCOLADO SOB N°_ 

EM /

/2018

EXPEDIENTE / /20I8

ATA

ACEITO EM / /20I8

A PROVADO EM / /20I8

REJEITADO EM / /20I8

ARQUIVO

JUSTIFICATIVA:

A  Câmara Municipal do Rio Grande manifesta repúdio à promulgação da Medida 
Provisória n° 844, de 06 de ju lho  de 2018, pelo Presidente da República M ichel Temer, que retira 
a autonomia dos Municípios enquanto concedentes dos serviços de saneamento básico. Desta 
forma, o Poder Legislativo M unicipal se transforma em um mero expectador dos processos, 
tendo em vista que a responsabilidade das decisões, depois da promulgação de tal medida, ficará 
exclusivamente a cargo do Poder Executivo.

O Poder Legislativo, na qualidade de representante legal da população, não pode aceitar 

qualquer tentativa de deliberação autoritária sem que a comunidade participe de decisão tão 

importante, a qual atingirá diretamente a centenas de milhares de famílias brasileiras, de forma 

negativa, caso sejam concretizadas as privatizações dos serviços de concessão (captação, 

tratamento e distribuição) de água e esgoto.

Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico por meio de contrato de programa, o prestador de serviços poderá, 
desde que haja autorização expressa do titular dos serviços, por meio de ato do 
Poder Executivo, subdelegar o objeto contratado total ou parcialmente. 
(Incluído pela Medida Provisória n° 844, de 201 8).

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará 
plano, que poderá ser especifico para cada serviço, o qual abrangerá, no 
minimo:

§ 1" Os planos de saneamento básico serão aprovados por ato do Poder 
Executivo dos titulares e poderão ser elaborados com base em estudos 
fornecidos pelos prestadores de cada serviço. (Redação dada pela Medida 
Provisória n° 844, de 2018)

VISTO

Presidente
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S E N A D O  F E D E R A L
S E C R E T A R IA -G E R A L  DA M E SA

Brasília, de novembro de 2018.

Senhor Leandro Alves de Almeida, Presidente da 
SINDIÁGUA-RS,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do 
Ofício n- 239/2018, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência do 

Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida à 
Comissão Mista da ÍVIedida Provisória ns 844, de 2018 do Congresso 
Nacional, por se tratar de assunto relativo às suas competências 
regimentais.

Atenciosamente,
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